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Curso

Lei de Licitações e Contratos ɀ
Lei nº 14.133/2021

José Eduardo Couto Ribeiro

 

ÁApresentação pessoal;

ÁAcordo de convivência;

ÁHorários;

ÁMaterial em sala;

ÁCelular;

ÁConversas.
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DEFINIÇÕES DO
CONTEXTUALIZAÇÃO

 

Constituição Federal de 1988
Art . 22, Competeprivativamente à União legislar sobre:

XXVIIɀnormasgeraisde licitação e contratação,emtodasasmodalidades,
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais
da União, Estados,Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto
no art . 37, XXI,e para as empresaspúblicas e sociedadesde economia
mista,nos termos do art . 173, § 1o, III ;
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XXI
ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienaçõesserão contratados mediante processode licitação
pública que assegureigualdade De condiçõesa todos os concorrentes,
com cláusulasque estabeleçamobrigaçõesde pagamento,mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveisà garantia do cumprimento dasobrigações.

 

OBSERVAÇÕES

ÁCompete à União, normas GERAIS; estados,

municípios e DF,NORMASESPECÍFICAS;

ÁAté 31/ 12/ 2023, no DF,Coexistiram cinco normas

gerais: 14.133/ 2021; 13.303/ 2016; 8.666/ 1993;

10.520/ 2002; 12.462/ 2011.
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Das Condições Transitórias

ÅArt . 191 da Lei 14.133/ 2021. Até o decursodo prazo
de que trata o inciso II do caput do art. 193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamentede acordocomestaLeiou de acordocomas
leis citadasno referido inciso,e a opçãoescolhidadeverá
ser indicada expressamenteno edital ou no aviso ou
instrumento de contratação direta, vedada a aplicação
combinadadestaLeicomascitadasno referido inciso.

ÅParágrafoúnico. Na hipótesedo caput deste artigo, se a
Administraçãooptar por licitar de acordo com as leis
citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o
contrato respectivo será regido pelas regras nelas
previstasdurante toda a suavigência.

 

AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.

O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da
entradaemvigordestaLeicontinuaráa serregidode acordocom
asregrasprevistasna legislaçãorevogada.
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AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.

 

AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.
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Observações Relevantes

ÅArt . 193 da Lei 14.133/ 2021. Revogam-se:
I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na
datadepublicaçãodestaLei;
II - a Leinº 8.666, de 21de junhode1993, a Leinº 10.520, de17de
julho de 2002, e osarts. 1º a 47-A da Leinº 12.462, de 4 de agosto
de 2011, apósdecorridos2 (dois)anosda publicaçãooficial desta
Lei.

ÅArt. 194 da Lei 14.133/2021. Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 1º de abril de 2021; 200o da Independência e 
133o da República.

 

AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.

Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam 
referência expressa àLei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e aosarts. 1º a 47-A da Lei nº 
12.462, de 4 de agosto de 2011.
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AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.

ÁRECEPÇÃODEREGULAMENTOSVIGENTES:

ÁOQUEPODESERDISCIPLINADO?

ü PARECERNº 00002/ 2021/CNMLC/CGU/AGU

ü PARECERNº 18.76.1/ 2021 PGE/RS

ÁOSTEMASCOMEFICÁCIALIMITADA?

ü A RIGOR,TEMASQUEEXIGEMREGULAMENTAÇÃOSÃOAQUELES
PARAOSQUAISA LEI 14.133/ 2021 NÃO CONFERIUTRATAMENTO
MPINIMOPARAASSEGURARSUAAPLICAÇÃO.( EFICÂCIACONTIDA)

 

ATENÇÃO

Os Estados,o Distrito Federal e os Municípios poderão
aplicaros regulamentoseditadospelaUniãoparaexecução
daLei14.133/2021.
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AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.

NA UNIÃO:

FORAM EDITADOS E ESTÃO EM ELABORAÇÃO ALGO EM TORNO DE 60 NORMAS, 

DESSES CERCA DE 50 VÃO DEMANDAR ATUALIZAÇÕES E OU NOVOS SISTEMAS INFORMATIZADOS

 

DAS CONDIÇÕES TRANSITÓRIAS
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DAS CONDIÇÕES TRANSITÓRIAS

Éimportante ressaltarque,emboraaindanãohajauma jurisprudência
vasta e consolidada referente aos novos dispositivos da Lei
14.133/2021, nem regulamentaçãoque esclareçatodos os aspectos
legais,o TCUentendeu ser oportuna a disseminaçãode orientações
iniciais. Essasorientações incluem consideraçõessobre conceitos,
riscos e jurisprudênciaque, mesmo fazendo referência à legislação
anterior,sejamcompatíveiscomasregrasatuais.

 

AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.
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AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.

 

AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.
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AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.

 

AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.
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DEFINIÇÕES DO
COMO FICAM OS 

CONVÊNIOS APÓS A 
NOVA LEI

 

AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.

À celebração,à execução,ao acompanhamentoe à prestaçãode
contas dos convênios, contratos de repasse e instrumentos
congêneresem que for parte a União,comvalorglobalde até R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentosmil reais),aplicar-se-á o
seguinteregimesimplificado:
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AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.

I - o plano de trabalho aprovado conterá parâmetros objetivos 
para caracterizar o cumprimento do objeto;

II - a minuta dos instrumentos deverá ser simplificada;

III - a verificação da execução do objeto ocorrerá mediante visita 
de constatação da compatibilidade com o plano de trabalho.

 

AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.

O acompanhamento pela concedente ou mandatária será
realizado pela verificação dos boletins de medição e fotos
georreferenciadasregistradaspela empresa executora e pelo
convenentedo Transferegove por vistorias in loco, realizadas
considerandoo marcode execuçãode 100%(cempor cento)do
cronograma físico, podendo ocorrer outras vistorias, quando
necessárias.
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AS VÁRIAS REGULAMENTAÇÕES PREVISTAS 
NA NOVA LEI E OS IMPACTOS PRÁTICOS.

Esseregime simplificadoaplica-se aos convênios,contratos de
repassee instrumentoscongênerescelebradosapósa publicação
destaLei.

 

DEFINIÇÕES DO
A 

NOVA LEI
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ABRANGÊNCIA DA LEI DE LICITAÇÕES

P
R

IN
C

ÍP
IO

S
Na aplicaçãodesta Lei, serãoobservadosos princípios da legalidade,
da impessoalidade,da moralidade, da publicidade, da eficiência, do
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento
objetivo, da segurançajurídica, da razoabilidade,da competitividade,
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimentonacional sustentável,assim como asdisposiçõesdo
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às
Normasdo Direito Brasileiro)

 

ABRANGÊNCIA DA LEI DE LICITAÇÕES

A
P

L
IC

A-
S

E

ADMINISTRAÇÃO

DIRETA

AUTÁRQUICA

FUNDACIONAL

TODOS OS ENTES

UNIÃO ESTADOS

DISTRITO 
FEDERAL

MUNICÍPIOS

ABRANGE 
TAMBÉM

LEGISLATIVO

JUDICIÁRIOJUDICIÁRIO

FUNDOS ESPECIAISE
DEMAIS ENTIDADES
CONTROLADASDIRETA
OUINDIRETAMENTE
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ABRANGÊNCIA DA LEI DE LICITAÇÕES

C
A

S
O

S
 E

S
P

E
C

IA
IS

REPARTIÇÕES SEDIADAS NO 
EXTERIOR

REGULAMENTO 
PRÓPRIO/PECULIARIDADES

RECURSOS DE AGÊNCIAS E 
ORGANISMOS 

INTERNACIONAIS

PODEM TER REGRAS 
PRÓPRIAS

RESERVAS INTERNACIONAIS
ATO NORMATIVO DO BANCO 

CENTRAL

 

ABRANGÊNCIA DA LEI DE LICITAÇÕES

N
Ã

O
 S

E
 A

P
L

IC
A

 (
E

M
 R

E
G

R
A

)

EMPRESAS ESTATAIS DISPOSIÇÕES PENAIS

LEI No 13.303/2016
CRITÉRIOS DE 
DESEMPATE

EXCETO: PREGÃO
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OBSERVAÇÕES

Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, 
regidas pelaLei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 
ressalvado o disposto noart. 178 desta Lei.

As contratações realizadas no âmbito das repartições 
públicas sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades 
locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, na 
forma de regulamentação específica a ser editada por 
ministro de Estado.

 

OBSERVAÇÕES

Nas licitações e contratações que envolvam recursos
provenientes de empréstimo ou doação oriundos de
agênciaoficial de cooperaçãoestrangeiraou de organismo
financeirodequeo Brasilsejaparte,podemseradmitidas:

I - condições decorrentes de acordos internacionais
aprovados pelo CongressoNacional e ratificados pelo
PresidentedaRepública;
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OBSERVAÇÕES

II - condiçõespeculiaresà seleçãoe à contrataçãoconstantesde
normase procedimentosdasagênciasou dosorganismos,desde
que:

a) sejamexigidasparaa obtençãodo empréstimoou doação;

b) nãoconflitemcomosprincípiosconstitucionaisemvigor;

c) sejam indicadasno respectivo contrato de empréstimo ou
doação e tenham sido objeto de parecer favorável do órgão
jurídico do contratante do financiamento previamente à
celebraçãodo referidocontrato;

 

ESPECIFICAMENTE

Esta Lei aplica-se a: 

I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;

II - compra, inclusive por encomenda;

III - locação;

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;
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ESPECIFICAMENTE

Esta Lei aplica-se a: 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 
especializados;

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;

VII - contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação.

 

ESPECIFICAMENTE

Não se subordinam ao regime desta Lei:

I - contratos que tenham por objeto operação de crédito, 
interno ou externo, e gestão de dívida pública, incluídas as 
contratações de agente financeiro e a concessão de 
garantia relacionadas a esses contratos;

II - contratações sujeitas a normas previstas em legislação 
própria.
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ESPECIFICAMENTE

Aplicam-se as disposiçõesdesta Lei, no que couber e na
ausência de norma específica,aos convênios, acordos,
ajustese outros instrumentoscongênerescelebradospor
órgãos e entidades da AdministraçãoPública, na forma
estabelecidaemregulamentodo PoderExecutivofederal.
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ATENÇÃO

Aplicam-se às licitaçõese contratos disciplinadospor esta
Lei as disposiçõesconstantesdos arts. 42 a 49 da Lei
Complementarnº 123, de14dedezembrode2006.

 

DEFINIÇÕES DO
A 

NOVA CONCEPÇÃO DE 
LICITAÇÃO NA LEI 

NOVA
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Objetivos da licitação

 

Objetivos da licitação

1) INCENTIVAR:

Inovaçãoe Melhoria da Efetividade;

Ampliaçãoda Governançae Transparência;

Desenvolvimentonacionalsustentável
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Objetivos da licitação

2) Ser Alicerçada na :

Economiabaseadaem acesso;

Economiacompartilhada;

Economiacircular;

 

Objetivos da licitação

3) ASSEGURAR:

Selecionarproposta VANTAJOSA,inclusiveno queserefereaociclodevida

do objeto;

Tratamento isonômico;

Justacompetição;

4) EVITAR:

Sobrepreço;

Preçoinexequíveis;

Superfaturamento;
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DEFINIÇÕES DO
DO PLANEJAMENTO

E DA
GOVERNANÇA 

 

A governança nos processos de contratação 
pública

O Tribunalde Contasda União adotou um conceitoabrangentepara governança
pública organizacional,que envolve os mecanismosde liderança, estratégia e
controle utilizadospara avaliar, direcionar e monitorar a atuaçãoda gestãonas
organizaçõespúblicas.

Oobjetivodagovernançaé garantira conduçãoadequadadaspolíticaspúblicase a
prestaçãode serviçosde interessedasociedade5 . Esseconceitofoi assimiladopelo
Decreto9.203/20176e tem comofoco asorganizaçõespúblicas. Elebuscasuperar
um problema comum também presente na governançacorporativa, que é o
conflito conhecidocomoάǇǊƛƴŎƛǇŀƭ-ŀƎŜƴǘŜέouάŎƻƴŦƭƛǘƻdeŀƎşƴŎƛŀέ
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A governança nos processos de contratação 
pública
DE MODO MAIS SIMPLIFICADO:

Governança das contratações públicas, consiste em mecanismos e práticas 
adotados pelas instâncias internas de governança das organizações para direcionar, 
avaliar e monitorar a gestão das contratações;

As práticasde governançasão implementadasvisandoaumentara probabilidade
de que os administradoresatuem de forma efetiva para alcançaros objetivos
estabelecidospeloprincipal.

 

A governança nos processos de contratação 
pública

:
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Governança nos processos de contratação 
pública segundo o TCU

O propósito da governançanão é, nem poderia ser, a criação de mais
controlese de maisburocracia. Ao contrário, a governançaprovê formasde
descobrir oportunidades de remover controles desnecessários,que se
tornamempecilhosà entregade resultados,poisseuobjetivoé a melhoriado
desempenhoda organizaçãopara a geraçãode valor (adaptadode OCDE
(2017)). Por isso, a mera adoção burocrática de práticas, sem foco nos
resultados,não conduzà boa governançae nem condizcom ela. Todasas
práticasde governançaservemparacriar contextosfavoráveisà entregados
resultadosesperadospeloscidadãos,comsustentabilidade.

 

Governança nos processos de contratação 
pública segundo o TCU

Instância Interna de 

Governança
GOVERNANÇA

ALTA GESTÃO

AVALIAÇÃO 

SWOT

RESULTADOS 
ATUAIS  E

ESPERADOS

DIRETRIZES DE 

GOVERNANÇA

MEDIDAS DE 
COMPLIANCE 

E

GESTÃO DE 
RISCOS
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Governança nos processos de contratação 
pública segundo o TCU

Instância de Contratação AGENTES DE 
CONTRATAÇÃO

INTERNALIZAR 
DIRETRIZES DE 
GOVERNANÇA

PLANEJAR AS 
AÇÕES DE 
COMPRA

EXECUTAR E 
CONTROLAR 

OS 
RESULTADOS

REPORTAR 
RESULTADOS E 

PROPOR 
AJUSTES DE 

GOVERNANÇA

 

Governança nos processos de contratação 
pública segundo o TCU

ωEstabelecer, apoiar, coordenar e 
fiscalizar o modelo de Gestão das 
Contratações;

ωDefinir Diretrizes para o seu 
funcionamento;

Estruturar a área de 
contratações

ωAprovar e apoiar  os 
instrumentos de Planejamento 
das contratações:

ωo plano de logística sustentável

ωo plano de contratação anual

Aprovar os processos de 
trabalho das 
contratações

ωEstabelecer claramente, a 
autoridade e as 
responsabilidade;

ωDefinir objetivos, metas e 
indicadores, alinhando os planos 
à estratégia Organizacional.

Alinhar os planejamentos 
estratégico ao de 

compras
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Governança de Riscos nos processos de 
contratação pública segundo o TCU

Somentehá que se falar em riscosquando há objetivos que precisamser alcançados.
Logo,um processode gestãode riscostem início na definição clara dos objetivos da
organização,do setor,do processoou do projeto cujosriscosprecisamsergeridos.

 

Governança nos processos de contratação 
pública segundo o TCU

A gestãode riscos,quandoaplicadaà funçãodecontrataçõesvisa,claramente,alcançaros
objetivosestabelecidosno desenvolvimentoda cultura de integridadenascontratações;
aprimoramentoda capacidadedo corpo funcional; eficáciado planejamentoanual das
contrataçõese seualinhamentocom as leis orçamentáriase estratégiasorganizacionais;
aplicaçãodasdiretrizesdesustentabilidade,entreoutros...
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A governança nos processos de contratação 
pública

A alta administraçãodo órgão ou entidade é responsávelpela governançadas
contrataçõese deve implementar processose estruturas, inclusivede gestãode
riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos
licitatórios e os respectivoscontratos, com o intuito de alcançaros objetivos
estabelecidosno caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável,
asseguraro alinhamentodas contrataçõesao planejamentoestratégicoe às leis
orçamentáriase promovereficiência,efetividadee eficáciaemsuascontratações.

 

Governança nos processos de contratação 
pública segundo o TCU
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Governança nos processos de contratação 
pública segundo o TCU

 

Governança nos processos de contratação 
pública segundo o TCU
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Exemplo de Governança nos processos de 
contratação pública (CNJ)
Art. 5º São considerados instrumentos de governança em contratações públicas do 
Poder Judiciário, dentre outros: 

[...] IV - o Plano de Tratamento de Riscos do macroprocesso de contratações, 
observado o disposto no inciso IV do art. 30. 

[...] CAPÍTULO VIII DA GESTÃO DE RISCOS 

Art. 30. Compete aos órgãos do Poder Judiciário quanto à gestão de riscos nas 
contratações:

 

Exemplo de Governança nos processos de 
contratação pública (CNJ)

[...]

VI - assegurarqueosresponsáveispelatomadade decisãoemcontratações,emtodos
os níveisdo órgãoou entidade,tenhamacessotempestivoa informaçõesquanto aos
riscos aos quais está exposta a organização,inclusive para determinar questões
relativasà delegaçãode responsabilidades,sefor o caso.

Parágrafoúnico. A gestão de riscos deverá subsidiara racionalizaçãodo trabalho
administrativo ao longo do processode contratações,com o estabelecimentode
controlesproporcionaisaosriscose suprimindo-serotinaspuramenteformais.
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A governança nos processos de contratação 
pública conforme Lei 14.133/2021

Promoção da integridade

E

Promoção da gestão por competências

Regulamentação da atuação dos agentes 
públicos 

E 

Perfil profissional mínimo para os agentes 

Estabelece requisitos para a gestão de 
riscos

Transparência nas contratações

E

Segregação de funções 

GOVERNANÇA

Lei 14.133

 

A governança nos processos de contratação 
pública conforme Lei 14.133/2021

Caberáà autoridademáximado órgãoou da entidade,ou a quem asnormasde
organizaçãoadministrativa indicarem, promover gestão por competências e
designaragentespúblicospara o desempenhodas funçõesessenciaisà execução
destaLeiquepreenchamosseguintesrequisitos;

A autoridade referida deverá observar o princípio da segregaçãode funções,
vedada a designaçãodo mesmo agente público para atuação simultânea em
funçõesmaissuscetíveisa riscos,demodoa reduzira possibilidadedeocultaçãode
errose deocorrênciade fraudesnarespectivacontratação.
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A governança nos processos de contratação 
pública

A partir de documentosde formalizaçãode demandas,os órgãosresponsáveis
pelo planejamentode cada ente federativo deverão,na forma de regulamento,
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as
contrataçõesdosórgãose entidadessobsuacompetência,garantiro alinhamento
com o seu planejamentoestratégicoe subsidiara elaboraçãodasrespectivasleis
orçamentárias.

 

A governança nos processos de contratação 
pública

A fase preparatóriado processolicitatório é caracterizadapelo planejamentoe
devecompatibilizar-secomo planode contrataçõesanualde que trata o incisoVII
do caput do art. 12 da Lei, sempreque elaborado,e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as consideraçõestécnicas,mercadológicase de gestão
quepodeminterferir nacontratação
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A governança nos processos de contratação 
pública

O plano de contrataçõesanual deveráser divulgadoe mantido à disposiçãodo
público em sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na
realizaçãode licitaçõese naexecuçãodoscontratos.

 

A governança nos processos de contratação 
pública

A fase preparatória sempre deverá possuir a motivação circunstanciadadas
condiçõesdo edital, taiscomojustificativade exigênciasde qualificaçãotécnica,da
indicaçãodasparcelasde maior relevânciatécnicaou valor significativodo objeto,
de qualificaçãoeconômico-financeira, bem como, justificativa dos critérios de
pontuaçãoe julgamentodaspropostastécnicas,naslicitaçõescomjulgamentopor
melhor técnica ou técnica e preço a justificativa das regras exigidase ainda a
justificativadaparticipaçãodeempresasemconsórcio.
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A governança nos processos de contratação 
pública

Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às 
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e 
contratos deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos 
procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 
admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes 
federativos;

 

A governança nos processos de contratação 
pública

Os órgãos da Administraçãocom competênciasregulamentaresrelativas às
atividadesde administraçãode materiais, de obras e serviçose de licitaçõese
contratosdeverão:

III - instituir sistemainformatizadode acompanhamentode obras, inclusivecom
recursosde imageme vídeo;
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A governança nos processos de contratação 
pública

Os órgãos da Administraçãocom competênciasregulamentaresrelativas às
atividadesde administraçãode materiais, de obras e serviçose de licitaçõese
contratosdeverão:

IV - instituir, com auxílio dos órgãosde assessoramentojurídico e de controle
interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência,de contratos
padronizadose de outros documentos,admitida a adoçãodasminutasdo Poder
Executivofederalpor todososentesfederativos;

 

A governança nos processos de contratação 
pública

Os órgãos da Administraçãocom competênciasregulamentaresrelativas às
atividadesde administraçãode materiais, de obras e serviçose de licitaçõese
contratosdeverão:

V - promover a adoção gradativa de tecnologiase processosintegrados que
permitam a criação,a utilizaçãoe a atualizaçãode modelosdigitais de obras e
serviçosdeengenharia.
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A governança nos processos de contratação 
pública

AAdministraçãopoderáconvocar,comantecedênciamínimade8 (oito) diasúteis,
audiênciapública,presencialou a distância,na forma eletrônica, sobre licitação
que pretenda realizar, com disponibilizaçãoprévia de informaçõespertinentes,
inclusivede estudo técnico preliminar e elementosdo edital de licitação,e com
possibilidadedemanifestaçãode todososinteressados.

 

A governança nos processos de contratação 
pública

A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, 
audiência pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação 
que pretenda realizar, com disponibilização prévia de informações pertinentes, 
inclusive de estudo técnico preliminar e elementos do edital de licitação, e com 
possibilidade de manifestação de todos os interessados.
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A governança nos processos de contratação 
pública

O edital poderácontemplarmatriz de alocaçãode riscosentre o contratante e o
contratado,hipóteseem que o cálculodo valor estimadoda contrataçãopoderá
considerartaxa de risco compatívelcom o objeto da licitação e com os riscos
atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo ente
federativo.

 

A governança nos processos de contratação 
pública

A matriz de que trata a regra anteriordeverá promover a alocação eficiente dos 
riscos de cada contrato e estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte 
contratante, bem como os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e 
mitiguem os seus efeitos, caso este ocorra durante a execução contratual.
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O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valorespraticadospelo mercado,consideradosos preçosconstantesde bancosde
dados públicos e as quantidadesa serem contratadas,observadasa potencial
economiadeescalae aspeculiaridadesdo localdeexecuçãodo objeto.

 

A governança nos processos de contratação 
pública

Via de regra, os atos praticadosno processolicitatório são
públicos,ressalvadasas hipótesesde informaçõescujo sigilo
sejaimprescindívelà segurançada sociedadee do Estado,na
forma da lei.
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A governança nos processos de contratação 
pública

Excepcionalmente,desdeque justificado, o orçamento estimado da contratação
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgaçãodo detalhamento dos
quantitativos e das demais informações necessáriaspara a elaboração das
propostas

 

A governança nos processos de contratação 
pública

O edital deveráconter o objeto da licitaçãoe asregrasrelativasà convocação,ao
julgamento,à habilitação,aosrecursose àspenalidadesda licitação,à fiscalizaçãoe
à gestãodo contrato,à entregado objeto e àscondiçõesdepagamento.
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A governança nos processos de contratação 
pública

Sempreque o objeto permitir, a Administraçãoadotaráminutaspadronizadasde
editale decontratocomcláusulasuniformes.

 

A governança nos processos de contratação 
pública

Independentementedo prazode duraçãodo contrato, seráobrigatóriaa previsão
no edital de índicede reajustamentode preço,com data-basevinculadaà data do
orçamentoestimadoe com a possibilidadede ser estabelecidomaisde um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivosinsumos.
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A governança nos processos de contratação 
pública

Nascontrataçõesdestinadasà implantação,à manutençãoe ao aperfeiçoamento
dossistemasdetecnologiade informaçãoe comunicaçãoconsideradosestratégicos
em ato do PoderExecutivofederal,a licitaçãopoderáserrestrita a bense serviços
com tecnologia desenvolvidano País produzidos de acordo com o processo
produtivobásicodequetrata a Leinº 10.176, de11de janeirode2001.

 

A governança nos processos de contratação 
pública

Os entes federativosinstituirão centraisde compras,com o objetivo de realizar
comprasem grandeescala,para atender a diversosórgãose entidadessob sua
competênciae atingirasfinalidadesdestaLei.
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A governança nos processos de contratação 
pública

Noprocessolicitatório,observar-se-ádestacadamente:

O desatendimentode exigênciasmeramente formais que não comprometama
aferição da qualificaçãodo licitante ou a compreensãodo conteúdo de sua
proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do
processo;

 

INSTRUMENTOS DE GOVERNANÇA PORTARIA 
SEGES 8.676/2021 

Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS

Plano de Contratações Anual

Política de gestão de estoques

Política de interação com o mercado

Gestão por competências

Política de contratações compartilhadas

Gestão de riscos e controle preventivo

Diretrizes para a gestão dos contratos

Definição de estrutura da área de contratações públicas
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DEFINIÇÕES DO
DOS INSTRUMENTOS 
DE GOVERNANÇA NO 

GDF

 

Decreto GDF 44.330/2023 
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INSTRUMENTOS DE GOVERNANÇA DECRETO GDF 
44.330/2023

Plano de Contratações Anual

Política de gestão de estoques

Gestão por competências

Política de contratações Centralizadas e compartilhadas

Gestão de riscos e controle preventivo

Diretrizes para a gestão dos contratos

Definição de estrutura da área de contratações públicas

Padronização de Instrumentos Jurídicos

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 14. Oprincípioda segregaçãode funçõesvedaa designaçãodo mesmoagentepúblico
para atuação simultânea em funções mais suscetíveisa riscos, de modo a reduzir a
possibilidadede ocultaçãode errose de ocorrênciade fraudesnacontratação.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:

I - será avaliada na situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa tratadas nos artigos 33 a 35, deste Regulamento;e

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da 
contratação.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 15. Oagentepúblicodesignadoparaatuar na áreade licitaçõese contratose
o terceiro que auxiliea conduçãoda contratação,na qualidadede integrantede
equipede apoio,de profissionalespecializadoou de funcionárioou representante
deempresaquepresteassessoriatécnica,deverãoobservarasvedaçõesprevistas
no art. 9º daLeinº 14.133, de2021.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 31. Osórgãose as entidadesda AdministraçãoPúblicadireta, autárquicae
fundacional,no âmbito de suascompetências,poderão editar normas internas
relativasa procedimentosoperacionaisa seremobservados,na áreade licitações
e contratos,pelo agentede contratação,pela equipede apoio,pela comissãode
contratação,pelos gestorese pelos fiscaisde contratos, observadoo disposto
nesteRegulamento.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 31. Osórgãose as entidadesda AdministraçãoPúblicadireta, autárquicae
fundacional,no âmbito de suascompetências,poderão editar normas internas
relativasa procedimentosoperacionaisa seremobservados,na áreade licitações
e contratos,pelo agentede contratação,pela equipede apoio,pela comissãode
contratação,pelos gestorese pelos fiscaisde contratos, observadoo disposto
nesteRegulamento.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 32. Asautoridadesmáximasdosórgãose entidadesdaAdministraçãoPública
direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal são responsáveispela
governançadas contratações e devem implementar processose estruturas,
inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e
monitorar os processoslicitatórios e os respectivoscontratos, promover um
ambiente íntegro e confiável, asseguraro alinhamento das contrataçõesao
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover a eficiência,
efetividadee eficáciaem suascontratações.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Parágrafo único. A governança das contratações tem a função de assegurar o 
alcance dos objetivos do processo licitatório, a saber:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida 
do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Parágrafo único. A governança das contratações tem a função de assegurar o 
alcance dos objetivos do processo licitatório, a saber:

III - evitar contratações com sobrepreçoou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;

V - promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos 
inovadores que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade 
ambiental, eficiência e qualidade.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 33.As contratações públicas deverão submeter-se às práticas contínuas e 
permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante 
adoção de recursos de tecnologia da informação, e estão subordinadas ao 
controle social.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Parágrafoúnico. Na forma de regulamento instituído por ato do Controlador
Geraldo Distrito Federal,a implementaçãodaspráticasa que se refere o caput
desteartigo seráde responsabilidadeda alta administraçãodo órgãoou entidade
e levará em consideraçãoos custos e os benefícios decorrentes de sua
implementação,optando-se pelas medidasque promovam relaçõesíntegrase
confiáveis,com segurançajurídica para todos os envolvidos,e que produzamo
resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e
efetividadenascontrataçõespúblicas.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 34.A responsabilidade pelo gerenciamento de riscos compete aos agentes 
públicos envolvidos em todas as etapas da contratação.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Os integrantes das linhas de defesa observarão o seguinte:

I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o 
seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova ocorrência, 
preferencialmente com o aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a 
capacitação dos agentes públicos responsáveis;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Osintegrantesdaslinhasdedefesaobservarãoo seguinte:

II - quandoconstataremirregularidadeque configuredanoà Administração,sem
prejuízodas medidasprevistasnos incisosanteriores,adotarão as providências
necessáriaspara a apuração das infrações administrativas, observadas a
segregaçãode funçõese a necessidadede individualizaçãodas condutas,bem
como remeterão ao Ministério Público competente cópias dos documentos
cabíveisparaa apuraçãodosilícitosdesuacompetência.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 36. Compete à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administraçãodo Distrito Federalexecutar as atividadesde administraçãode
materiais e serviçosem geral e suaslicitaçõese estabeleceros parâmetrose
procedimentosreferentes aos respectivoscontratos, observadasas regras de
competênciae osprocedimentosparaa realizaçãode despesasda Administração
direta,autárquicae fundacionaldo Distrito Federal,bemcomo:

I - instituir instrumentosque permitam, preferencialmente,a centralizaçãodos
procedimentosde aquisiçãoe contrataçãodebense serviçosem geral;

II - criar catálogoeletrônico de padronizaçãode comprase serviços,admitida a
adoçãodo catálogodo PoderExecutivoFederal;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

IIIςinstituir, com auxílio da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF),
modelosde minutasdeeditais,termosde referência,de contratospadronizadose
de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo
Federalmedianteanálisee parecerdaPGDF;

§ 1º Ocatálogoreferidono incisoII, do caputdesteartigo,poderáserutilizadoem
licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior
descontoe conterá toda a documentaçãoe os procedimentospróprios da fase
interna de licitações, assim como as especificaçõesdos respectivosobjetos,
conformedispostonesteRegulamento.

 



53 
 

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 2º A nãoutilizaçãodo catálogoeletrônicode padronizaçãode que trata o inciso
II do caput ou dos modelosde minutasde que trata o inciso III do caput deste
artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo
licitatório.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 3º As minutas padronizadas estabelecidas na forma do inciso III são de uso 
obrigatório por todos os órgãos da Administração Direta, autárquica e 
fundacional, observado o § 2º do artigo 19 daLei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 4º A autoridadecompetenteparaautorizara licitaçãoe o servidorresponsável
pela instrução do processo administrativo deverão certificar nos autos o
cumprimento do disposto no caput deste artigo, mediante subscrição de
declaraçãoconjuntaem que:

I - atestem o uso das minutas-padrão de edital e de seusrespectivosanexos,
elaboradaspelaProcuradoria-Geraldo Distrito Federal;

II - declaremqueeventuaisalteraçõesdo texto padronizadoforam destacadasem
negrito e sublinhadasparao exameespecíficopelaProcuradoria-Geraldo Distrito
Federal,em atendimentoao artigo 53 da LeiFederalnº 14.133, de 1º de abril de
2021.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 5º O Procurador-Geral do Distrito Federal poderá editar instrução contendo 
normas complementares, nos termos do § 5º do artigo 53 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 37. Os itens de consumoadquiridos para suprir as demandas
deverão ser de característicasnão superiores às necessáriaspara
cumprir as finalidadesàs quais se destinam,vedadaa aquisiçãode
artigosde luxo.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Parágrafo único. Na especificação de itens de consumo, a
Administraçãobuscaráa escolhado produto que,atendendode forma
satisfatória à demanda a que se propõe, com qualidade e
durabilidade,apresenteo melhorpreço.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 3º Asminutaspadronizadasestabelecidasna forma do incisoIII são
de uso obrigatório por todos os órgãos da AdministraçãoDireta,
autárquicae fundacional,observadoo § 2º do artigo 19 da Lei nº
14.133, de1º deabril de2021;

 

DEFINIÇÕES DO
REGRAS DA LEI 

14.133/2021 QUE 
BENEFICIAM A 
GOVERNANÇA
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REGRAS QUE BENEFICIAM A 
GOVERNANÇA

Nas contrataçõesde obras, serviçose fornecimentosde grande vulto, o edital
deveráprever a obrigatoriedadede implantaçãode programade integridadepelo
licitante vencedor,no prazode 6 (seis)meses,contadoda celebraçãodo contrato,
conformeregulamentoquedisporásobreasmedidasa seremadotadas,a formade
comprovaçãoe aspenalidadespeloseudescumprimento.

 

REGRAS QUE BENEFICIAM A 
GOVERNANÇA

Sem prejuízo do disposto noart. 174 da Lei, os entes federativos poderão 
instituir sítio eletrônico oficial para divulgação complementar e realização 
das respectivas contratações.

Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações poderão ser 
realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de 
direito privado, na forma de regulamento.
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Programa de Integridade (art.25):

São conjuntos de mecanismos e procedimentos de integridade, auditoria,

compliance, que incentivam a denúncia, aplicação do código de ética e

conduta, e buscam detectar e sanar desvios, fraudes e irregularidades contra

a administração pública.

 

Programa de Integridade (art.25):

Nas contrataçõesde obras, serviçose fornecimentosde GRANDEVULTO,o edital

deveráprevera OBRIGATORIEDADEde implantaçãode programade integridadepelo

licitante vencedor,no prazo de 6 (seis)meses,contado da celebraçãodo contrato,

conformeregulamentoque disporásobreas medidasa seremadotadas,a forma de

comprovaçãoe aspenalidadespeloseudescumprimento.
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REGRAS QUE BENEFICIAM A 
GOVERNANÇA

Nos procedimentosrealizadospor meio eletrônico, a Administração
poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os
licitantespratiquemseusatosemformatoeletrônico

 

REGRAS QUE BENEFICIAM A 
GOVERNANÇA

Na hipótese excepcionalde licitação sob a forma presenciala que
refere o § 2º da Lei 14.133/2021, a sessãopúblicade apresentaçãode
propostas deverá ser gravadaem áudio e vídeo, e a gravaçãoserá
juntadaaosautosdo processolicitatóriodepoisdeseuencerramento.
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REGRAS QUE BENEFICIAM A 
GOVERNANÇA

ÅNas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre 
que adequada ao objeto da licitação, será preferencialmente adotada a 
Modelagem da Informação da Construção (BuildingInformation
Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou 
mais avançados que venham a substituí-la.

 

REGRAS QUE BENEFICIAM A 
GOVERNANÇA

ÅOs Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em 
regulamento os limites para o enquadramento dos bens de consumo 
nas categorias comum e luxo.

ÅA partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta 
Lei, novas compras de bens de consumo só poderão ser efetivadas com 
a edição, pela autoridade competente, do regulamento a que se refere 
o § 1º deste artigo.
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REGRAS QUE BENEFICIAM 
A GOVERNANÇA

A publicidade somente será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;

II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos doart. 24 Lei 14.133/2021.

 

REGRAS QUE BENEFICIAM 
A GOVERNANÇA

Nesse caso o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;

Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação.
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REGRAS QUE BENEFICIAM 
A GOVERNANÇA

As licitaçõesserão realizadaspreferencialmentesob a forma eletrônica,
admitidaa utilizaçãoda forma presencial,desdeque motivada,devendoa
sessãopúblicaserregistradaematae gravadaemáudioe vídeo.

 

REGRAS QUE BENEFICIAM 
A GOVERNANÇA

Serádivulgada,em sítio eletrônicooficial,a cadaexercíciofinanceiro,a relaçãode
empresasfavorecidasem decorrência do disposto no art. 26 desta Lei, com
indicaçãodo volumederecursosdestinadosa cadaumadelas.
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REGRAS QUE BENEFICIAM 
A GOVERNANÇA

Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a
Administração deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na
modalidadepregãoe adotar o critério de julgamentode maior descontopara as
comissõesa serem cobradas,utilizadoscomo parâmetro máximo os percentuais
definidosna lei que regulaa referidaprofissãoe observadosos valoresdosbensa
seremleiloados.

 

REGRAS QUE BENEFICIAM 
A GOVERNANÇA

OPoderExecutivofederalatualizará,a cadadia 1º de janeiro,pelo ÍndiceNacional
de Preçosao ConsumidorAmplo Especial(IPCA-E) ou por índice que venha a
substituí-lo, osvaloresfixadospor naLei14.133/2021, osquaisserãodivulgadosno
PNCP.
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DEFINIÇÕES DO
O PORTAL NACIONAL 

DE COMPRAS

 

Definição relevante

A Nova Lei cria o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio 
eletrônico oficial destinado à:

I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei;

II - realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos.
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Definição relevante

OPortal Nacionalde ContrataçõesPúblicas(PNCP)

O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de
ContrataçõesPúblicas, a ser presidido por representante indicado
pelo Presidenteda República

 

Definição relevante

O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer:

I - sistema de registro cadastral unificado;

II - painel para consulta de preços, banco de preços em saúde e acesso à 
base nacional de notas fiscais eletrônicas;

III - sistema de planejamento e gerenciamento de contratações, incluído o 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações previsto no§ 4º do art. 
88 desta Lei;

 



66 
 

 

Definição relevante

IV - sistema eletrônico para a realização de sessões públicas;

V - acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep);

VI - sistema de gestão compartilhada com a sociedade de informações 
referentes à execução do contrato.

 

Definição relevante

O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das 
contratações:

I - planos de contratação anuais;

II - catálogos eletrônicos de padronização;
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Definição relevante

V - contratos e termos aditivos;

VI - notas fiscais eletrônicas, quando for o caso.

 

Definição relevante

III - editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de contratação 
direta e editais de licitação e respectivos anexos;

IV - atas de registro de preços;
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Definição relevante

Semprejuízodo dispostonaLei,osentesfederativospoderãoinstituir sítio
eletrônico oficial para divulgação complementar e realização das
respectivascontratações.

Desdeque mantidaa integraçãocomo PNCP,ascontrataçõespoderãoser
realizadaspor meio de sistemaeletrônicofornecidopor pessoajurídicade
direito privado,naformaderegulamento.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 4º A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º Os órgãos da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do

Distrito Federal devem instituir sítios eletrônicos para divulgação complementar e

realização das respectivas licitações e contratações.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do

edital no Diário Oficial do Distrito Federal, bem como em jornal diário de grande

circulação.
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DEFINIÇÕES DO

DO CATÁLOGO 
ELETRÔNICO DE 

PADRONIZAÇÃO DE 
COMPRAS SERVIÇOS E 

OBRAS

 

O QUE SERÁ O CATÁLOGO

A NovaLeide Licitaçõestraz a previsãode institucionalizaçãodo Catálogo
Eletrônicode Padronizaçãode compras,serviçose obras,no âmbito da
AdministraçãoPúblicafederaldireta, autárquicae fundacional. Paratanto,
em atendimentoao dispostono incisoII do art. 19 da Leinº 14.133, de 1º
de abril de 2021, a Secretariade Gestão da SecretariaEspecialde
Desburocratização,Gestãoe GovernoDigital do Ministério da Economia
(SEDGG/ME)publicou a PortariaSEGES/MEnº 938, de 2 de fevereiro de
2022queinstitui o catálogoeletrônicodepadronização.
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O QUE SERÁ O CATÁLOGO

O CatálogoEletrônicode Padronizaçãoseráumaferramentainformatizada
destinadaà padronizaçãode itensa seremcontratadospelaAdministração
Públicae queestarãodisponíveisparalicitaçãoou contrataçãodireta.

É uma soluçãode gerenciamentocentralizadopara uniformizar os itens
contratadospelaAdministraçãoPública,é uma inovaçãocompotencialde
centralizaçãode contrataçõesde itenspadronizados,alémdamitigaçãode
riscos, como restrição ou frustração do caráter competitivo das
contratações.

ELEPERMITIRÁa indicaçãodepreçospraticadosNOSÓRGÃOPÚBLICOS.

 

O QUE SERÁ O CATÁLOGO

Ositens e os seusmodelossãode observânciaobrigatóriapelosórgãose
entidades da Administração Pública federal, direta, autárquica e
fundacionale da AdministraçãoPúblicaestadual,distrital ou municipal,
direta ou indireta, quandoexecutaremrecursosda Uniãodecorrentesde
transferênciasvoluntária.
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O QUE SERÁ O CATÁLOGO

A soluçãoeletrônicabuscacontemplarnãosóa especificaçãodo item a ser
contratado, mas também todos os documentos que compõem a fase
preparatóriadalicitação.

Segundoas primeiras informaçõesa escolhados materiais do catálogo,
utilizará como basea consultaao Painelde Preçosdo GovernoFederal,
que indicaa quantidadede processosde comprasrealizadose a listagem
dosmateriaismaiscompradosem2021e 2022.

A institucionalizaçãodo catálogoficou a cargoda Secretariade Gestãoda
SecretariaEspecialde Desburocratização,Gestãoe Governo Digital do
Ministério da Economia(SEDGG/ME),conforme portaria SEGES/MEnº
938, de2 de fevereirode2022

 

O QUE SERÁ O CATÁLOGO

Além disso, o Catálogo Eletrônico de Padronização trará aos usuários 
inúmeras vantagens, entre elas:

ÅEspecificação técnica padronizada de bens e serviços;

ÅMinutas dos artefatos da fase preparatória (projeto básico, termo de 
referência, edital, etc.);

ÅConexão com o painel para consulta de preços, o banco de preços em 
saúde e a base nacional de notas fiscais eletrônicas; e

ÅMinuta de contrato e ata de registro de preços.
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AS VANTAGENS DA PADRONIZAÇÃO

Segundo o Governo Federal a padronização resulta em ganhos
econômicose de qualidadecom potencial centralizaçãode contratações
de itens padronizados, além da mitigação de riscos como
comprometimento, restrição ou frustração do caráter competitivo da
contratação.

 

PROCEDIMENTOS MÍNIMOS A SEREM 
REALIZADOS PELO ÓRGÃO

 



73 
 

 

PORTARIA SEGES/ME Nº 938, DE 2 DE 
FEVEREIRO DE 2022

Ocatálogoeletrônicode padronizaçãoconstitui ferramentainformatizada,
disponibilizadae gerenciadapela Secretariade Gestão da Secretaria
Especialde Desburocratização,Gestãoe GovernoDigitaldo Ministério da
Economia,com indicaçãode preços,destinadoa permitir a padronização
de itensa seremcontratadospelaAdministraçãoe queestarãodisponíveis
paraa licitaçãoou paracontrataçãodireta.

 

PORTARIA SEGES/ME Nº 938, DE 2 DE 
FEVEREIRO DE 2022

Os órgãos e entidades da AdministraçãoPública estadual, distrital ou
municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União
decorrentes de transferênciasvoluntárias, deverão observar as regras
destaPortaria.

Éadmitidaa adoçãodo catálogode que trata o caputdo art. 1º por todos
os entes federativos, conforme dispõe o inciso II do art. 19 da Lei nº
14.133, de2021.
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PORTARIA SEGES/ME Nº 938, DE 2 DE 
FEVEREIRO DE 2022

Ositens padronizadosserãodivulgadosno Portalde Comprasdo Governo
Federale no PortalNacionaldeContrataçõesPúblicas.

 

PORTARIA SEGES/ME Nº 938, DE 2 DE 
FEVEREIRO DE 2022

ÅO catálogopoderáserutilizadoem licitaçõescujo critério de julgamento
seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a
documentaçãoe osprocedimentosprópriosda faseinternade licitações,
assim como as especificaçõesdos respectivos objetos, conforme
dispostoemregulamento.

ÅA não utilizaçãodo catálogoeletrônico de padronizaçãode que trata a
Leiou dosmodelosde minutasde quetrata do artigo próprio deveráser
justificadapor escritoe anexadaaorespectivoprocessolicitatório
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PORTARIA SEGES/ME Nº 938, DE 2 DE 
FEVEREIRO DE 2022

Naslicitaçõesde obrase serviçosde engenhariae arquitetura, sempre
que adequadaao objeto da licitação,será preferencialmenteadotadaa
Modelagem da Informação da Construção (Building Information
Modelling - BIM) ou tecnologiase processosintegradossimilaresou mais
avançadosquevenhama substituí-la.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 72. As especificaçõesdo produto nas aquisiçõesde bens, observarão,sempreque
possível,as informaçõescontidasno catálogoeletrônico de padronização,observadosos
requisitosde qualidade,rendimento,compatibilidade,durabilidadee segurança.

Art. 73. Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandasdas estruturas da
AdministraçãoPúblicadeverãoser de qualidadecomum,não superior à necessáriapara
cumprirasfinalidadesàsquaissedestinam,vedadaa aquisiçãode bensde luxo.

 



76 
 

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 83. O catálogo eletrônico de padronizaçãoconstitui ferramenta informatizada,
disponibilizadae gerenciadapelo Poder ExecutivoFederal, com indicação de preços,
destinadoa permitir a padronizaçãode itens a serem contratadospela Administraçãoe
queestarãodisponíveisparaa licitaçãoou paracontrataçãodireta.

§ 1º Naadoçãodo catálogoeletrônicode padronizaçãode que trata o caput,observar-se-
á, comoparâmetronormativo,o dispostona PortariaSEGES/MENº 938, de 2 de fevereiro
de 2022, da Secretariade Especialde Desburocratização,Gestãoe GovernoDigital, do
Ministério daEconomia,e suasalteraçõesou outra normaque lhe sobrevenha.

 

DEFINIÇÕES DO
DO PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES
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DEFINIÇÃO RELEVANTE

O PNCPconterá, entre outras informações,os planos de contratação
anuais;

A partir de documentos de formalizaçãode demandas,os órgãos
responsáveispelo planejamentode cada ente federativo poderão, na
forma de regulamento,elaborar plano de contrataçõesanual, com o
objetivo de racionalizarascontrataçõesdosórgãose entidadessobsua
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis
orçamentárias.

 

O PAC E O PGC

Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022: regulamenta oinciso VII docaputdo art. 
12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações 
anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC, 
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
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O PAC E O PGC

O plano de contratações anual será elaborado no PGC, observados os 
procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional que será 
publicado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia poderá ceder o uso 
do PGC, por meio de termo de acesso, a órgão ou entidade dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

 

O PAC E O PGC

A elaboração do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas 
entidades tem como objetivos:

ÅI - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua 
competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e 
compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de 
produtos e serviços e redução de custos processuais;

ÅII - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano 
diretor de logística sustentável e outros instrumentos de governança 
existentes;
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O PAC E O PGC

ÅIII - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

ÅIV - evitar o fracionamento de despesas; e

ÅV - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o 
diálogo potencial com o mercado e incrementar a competitividade

 

O PAC E O PGC

Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, os órgãos e as 
entidades elaborarão os seus planos de contratações anual, os quais 
conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício 
subsequente, incluídas:

ÅI - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nosart. 74e art. 75 
da Lei nº 14. 133, de 2021;e

ÅII - as contratações que envolvam recursos provenientes de 
empréstimo ou de doação, oriundos de agência oficial de cooperação 
estrangeira ou de organismo financeiro de que o País seja parte.
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O PAC E O PGC

Os órgãose as entidadescom unidadesde execuçãodescentralizada
poderão elaborar o plano de contrataçõesanual separadamentepor
unidade administrativa, com consolidaçãoposterior em documento
único.

 

O PAC E O PGC

O setor de contratações consolidará as demandas encaminhadas pelos 
requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as medidas necessárias 
para:

ÅI - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de 
demanda com objetos de mesma natureza com vistas à racionalização 
de esforços de contratação e à economia de escala;

ÅII - adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o 
disposto no art. 5º; e

ÅIII - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da 
demanda, consideradas a data estimada para o início do processo de 
contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira.
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O PAC E O PGC

O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de
contrataçõesconstará do calendárioe será acompanhadode estudo
técnico preliminar, termo de referência,anteprojeto ou projeto básico,
consideradoo tempo necessáriopara realizar o procedimentoante a
disponibilidadedaforçade trabalhonainstruçãodo processo.

 

O PAC E O PGC

O plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será
disponibilizadoautomaticamenteno Portal Nacional de Contratações
Públicas.

Sendoque os órgãos e as entidades disponibilizarão,em seus sítios
eletrônicos,o endereçode acessoaoseuplanode contrataçõesanualno
PortalNacionaldeContrataçõesPúblicas.
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O PAC E O PGC

O planode contrataçõesanualde que trata a Leideveráserdivulgado
e mantido à disposiçãodo público em sítio eletrônico oficial e será
observadopelo ente federativona realizaçãode licitaçõese na execução
doscontratos.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 38. A Secretariade Estado de Planejamento,Orçamento e
Administraçãodo Distrito Federal(SEPLAD)é o órgão responsável
por gerir o Planode ContrataçõesAnualdo Distrito Federalcom o
objetivo de racionalizaras contrataçõesdos órgãose entidadesda
Administração Pública Distrital, garantir o alinhamento com o
planejamentoestratégicoe subsidiara elaboraçãodas respectivas
leisorçamentárias.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 39. ParaosefeitosdesteRegulamento,consideram-se:

I - Plano de Contratações Anual: documento composto pela
consolidaçãodasdemandasregistradaspelosórgãose entidadesda
AdministraçãoPúblicadireta, autárquicae fundacionaldo Distrito
Federal.

II - órgãoparticipante: órgãoou entidadedo Distrito Federalque irá
registrar, individualmente, suas necessidades de compras e
contrataçõesparacomporo PlanodeContrataçõesAnual.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 39. ParaosefeitosdesteRegulamento,consideram-se:

III - órgão gerenciador: órgão responsávelpela elaboração do
calendáriode preenchimentoe a consolidaçãodas necessidades
informadas pelos demais órgãos e entidades para o Plano de
ContrataçõesAnual.

IV - autoridadecompetente: agentepúblico com poder de decisão
indicadoformalmentecomoresponsávelpor autorizaraslicitaçõese
contratos ou a ordenar despesasno âmbito dos órgãos ou
entidades.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 40.O Plano de Contratações Anual do Distrito Federal se 
caracteriza como instrumento de governança das contratações 
públicas e têm como objetivos:

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas;

II - promover a padronização de produtos e serviços;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 40.O Plano de Contratações Anual do Distrito Federal se 
caracteriza como instrumento de governança das contratações 
públicas e têm como objetivos:

III - propiciar a economia de escala e a redução de custos 
processuais;

IV - garantir o alinhamento das contratações com o planejamento 
estratégico dos órgãos e das entidades;

V - subsidiar a elaboração da lei orçamentária do Distrito Federal;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 
Art. 40.O Plano de Contratações Anual do Distrito Federal se 
caracteriza como instrumento de governança das contratações 
públicas e têm como objetivos:

VI - auxiliar a programação e execução financeiras;

VII - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a 
aumentar o diálogo potencial com o mercado e incrementar a 
competitividade; e

VIII - garantir maior transparência e controle das contratações do 
Distrito Federal.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 41. Mediante calendário a ser divulgado anualmente pela
Secretariade Estadode Planejamento,Orçamentoe Administração
do Distrito Federal,osórgãose entidadesregistrarãosuasprevisões
decomprase contrataçõesemsistemainformatizadoespecífico.

§ 1º A formalização da previsão das demandas pelos órgãos
participantesdeveráconter:

I - previsãodasaquisiçãode bense materiaisa seremadquiridosno
anosubsequente;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

II - previsãode todas as contrataçõesa serem realizadasno ano
subsequente,que englobamas compras,as obras e os serviços,
inclusivede engenhariae de tecnologiada informação,bemcomoa
previsãodeprorrogaçãodoscontratosvigentes; e

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

III - estimativadosrecursosfinanceirosnecessáriosàscontratações.

§ 2º As previsõesdasdemandasde aquisiçõese contrataçõesdos
órgãosrequisitantesdeverãoser remetidasà Secretariade Estado
de Planejamento,Orçamentoe Administraçãoem até dezdiasapós
a aprovação,paraconsolidaçãodo Planode ContrataçõesAnualdo
DistritoFederal.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 
§ 3º As previsõesdas demandasde aquisiçõese contrataçõesde
que trata o caput desteartigo devemmanter compatibilidadecom
as propostasorçamentáriassetoriaisencaminhadasà Secretariade
Estadode Planejamento,Orçamento e Administração,durante o
processode elaboraçãodo projeto de lei orçamentáriado exercício
seguinte.

§ 4º O registroda necessidadede comprase serviçosdos órgãose
entidades participantes será preenchido e formalizado por
intermédio de sistema eletrônico a ser disponibilizado pela
Secretariade Estadode Planejamento,Orçamentoe Administração
do Distrito Federal,admitida a adoção de sistema eletrônico do
PoderExecutivoFederal.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 
Art. 42. Ficamdispensadasde registro no Plano de Contratações
Anual:

I - informaçõesclassificadascomo sigilosas,nos termos da Lei nº
12.527, de 18 de novembrode 2011, ou abrangidaspelasdemais
hipóteseslegaisdesigilo;

II - contrataçõesrealizadaspor meiode concessãode suprimentode
fundos,nashipótesesprevistasno art. 45 do Decretonº 93.872, de
23dedezembrode1986;

III - ashipótesesprevistasnosincisosVI,VIIe VIIIdo caputdo art. 75
daLeinº 14.133, de2021;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 42. Ficamdispensadasde registro no Plano de Contratações
Anual:

IV - pequenas compras e a prestação de serviços de pronto
pagamento,dequetrata o § 2º do art. 95daLeinº 14.133, de2021.

Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das
informaçõesde quetrata o incisoI, aspartesnãoclassificadascomo
sigilosasserãoregistradasno Planode ContrataçõesAnual,quando
couber.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 43. O procedimento para a elaboração do Plano de
ContrataçõesAnual inicia-se com a formalizaçãoda demandapelo
órgãoou entidadeparticipantee consistena indicaçãoda previsão
de suas necessidadesde materiais e serviços para o ano
subsequenteno sistemaeletrônicodisponibilizado.

Parágrafoúnico. Paracumprimentodo dispostono caput,osórgãos
e asentidadesobservarão,no mínimo,o nívelreferenteà classedos
materiais ou ao grupo dos serviçose das obras disponíveisno
catálogoeletrônicodepadronização.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 44. A partir das necessidades informadas durante o
preenchimento do Plano de Contratações Anual, o setor de
planejamento das contratações de cada órgão ou entidade
participante poderá elaborar seu calendáriode contrataçõespelo
nível de prioridade da demanda definido no planejamento
estratégicodo órgãoou entidade.

Art. 45. O conjunto das demandasregistradaspor cadaórgão ou
entidade participante deverá ser aprovado pela respectiva
autoridadecompetente.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 46. Apósaprovadas,as previsõesdas demandasformalizadas
pelos órgãosparticipantespara compor o Plano de Contratações
Anual,serãoencaminhadasà Secretariade Estadode Planejamento,
Orçamento e Administração, via sistema eletrônico, para
consolidaçãoe publicação.

Art. 47. O Plano de ContrataçõesAnual do Distrito Federalserá
publicadoem sítio eletrônico oficial pela Secretariade Estadode
Planejamento,Orçamentoe Administraçãodo DistritoFederal.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 48. Cabe aos órgãos e entidades participantes a
execução das compras e contratações e o
acompanhamentodasdemandasinformadasno Planode
ContrataçõesAnual.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 49. O estudo técnicopreliminar deve conter demonstraçãoda
previsãoda contrataçãono planode contrataçõesanual,de modo a
indicaro seualinhamentocomo planejamentodaAdministração.

§ 1º Casoo objeto pretendido não esteja previsto no plano de
contrataçõesanual, os setores requisitantes deverão justificar a
urgência e necessidadeda contratação e incluí-lo por meio do
sistemainformatizado,respeitadoo calendáriodo exercício.

§ 2º As demandasque não constaremdo plano de contratações
anualensejarãoa suarevisão,casojustificadas.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 50. As demandasconstantesno Planode ContrataçõesAnual
serão formalizadaspor meio de processoespecífico,devidamente
instruído de acordo com as disposiçõesda Lei nº 14.133/2021 e
normas correlatas,e encaminhadasao setor de contrataçõesdo
órgãoparticipante,coma antecedêncianecessáriaao cumprimento
do prazoprevistoem calendárioelaboradopelo órgãoou entidade
participante.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 51. O órgão participante deverá avaliar e elaborar
periodicamentea gestãodos riscosquanto à probabilidadede não
efetivação ou de atraso das contrataçõesprevistas no Plano de
ContrataçõesAnualdurantesuavigência.

Parágrafoúnico. Orelatório de gestãode riscosseráencaminhadoà
autoridade competente para adoção das medidas de correção
pertinentes.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 52.Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações 
anual poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão 
ou redimensionamento de itens, nas seguintes hipóteses:

I - necessidade de adequação da proposta orçamentária do órgão ou 
da entidade encaminhada ao Poder Legislativo;

II - necessidade de adequação daLei Orçamentária Anual;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

III - necessidade de adequação das programações orçamentária e 
financeira, após a publicação de decretos de programações 
orçamentária e financeira;

IV - modificação de demanda em virtude da definição do objeto a 
ser contratado após a realização dos estudos técnicos preliminares à 
contratação; e
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

V - extraordinariamente, mediante justificativa, durante o ano de 
sua execução, para a inclusão de demanda.

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano 
de contratações anual serão aprovadas pela autoridade competente.

 

DEFINIÇÕES DO
REGRAS DO JOGO DA 

LICITAÇÃO
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Definição relevante

ÅAdministração Pública: administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades 
com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;

ÅAdministração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração 
Pública atua;

 

Definição relevante

Åcompra: aquisiçãoremuneradade benspara fornecimentode uma só
vez ou parceladamente,consideradaimediata aquela com prazo de
entregadeaté30(trinta) diasdaordemde fornecimento;

Åserviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da
Administração;

Åobra: toda atividadeestabelecida,por força de lei, comoprivativadas
profissõesde arquiteto e engenheiroque implicaintervençãono meio
ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que,
agregadas,formam um todo que inovao espaçofísicoda naturezaou
acarreta alteração substancialdas característicasoriginais de bem
imóvel;
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Definição relevante

Åbens e serviçoscomuns: aquelescujos padrões de desempenhoe
qualidadepodemserobjetivamentedefinidospelo edital,por meiode
especificaçõesusuaisdemercado;

Åbense serviçosespeciais: aquelesque, por suaalta heterogeneidade
ou complexidade,não podem ser descritosna forma do inciso XIII
do caputdesteartigo,exigidajustificativapréviado contratante;

Åserviçose fornecimentoscontínuos: serviçoscontratadose compras
realizadaspelaAdministraçãoPúblicaparaa manutençãoda atividade
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou
prolongadas;

 

Definição relevante

Åserviçoscontínuos com regime de dedicaçãoexclusivade mão de
obra: aquelescujo modelode execuçãocontratualexige,entre outros
requisitos,que:
Åa) os empregadosdo contratado fiquem à disposiçãonas dependênciasdo

contratanteparaa prestaçãodosserviços;

Åb) o contratadonãocompartilheosrecursoshumanose materiaisdisponíveisde
umacontrataçãoparaexecuçãosimultâneadeoutroscontratos;

Åc) o contratadopossibilitea fiscalizaçãopelo contratantequanto à distribuição,
controlee supervisãodosrecursoshumanosalocadosaosseuscontratos;

Åserviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que
impõemao contratadoo deverde realizara prestaçãode um serviço
específico em período predeterminado, podendo ser prorrogado,
desde que justificadamente,pelo prazo necessárioà conclusãodo
objeto;
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Definição relevante

Åserviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades
destinadasa obter determinadautilidade, intelectualou material, de
interesseparaa Administraçãoe que,nãoenquadradasno conceitode
obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são
estabelecidas,por força de lei, como privativas das profissõesde
arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que
compreendem:
Åa) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenhariaque tem por

objeto ações, objetivamente padronizáveisem termos de desempenho e
qualidade,de manutenção,de adequaçãoe de adaptaçãode bens móveis e
imóveis,compreservaçãodascaracterísticasoriginaisdosbens;

Åb) serviçoespecialde engenharia: aqueleque,por suaalta heterogeneidadeou
complexidade,não pode se enquadrar na definição constante da alíneaάŀέ
desteinciso;

 

Definição relevante

ÅEmpreitada integral: contratação de empreendimento em sua
integralidade,compreendidaa totalidadedasetapasde obras,serviços
e instalaçõesnecessárias,sob inteira responsabilidadedo contratado
até suaentregaao contratanteem condiçõesde entradaem operação,
com característicasadequadas às finalidades para as quais foi
contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua
utilizaçãocomsegurançaestruturale operacional;
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Definição relevante

ÅContratação por tarefa:regime de contratação de mão de obra para 
pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de 
materiais;

 

Definição relevante

ÅContratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de 
engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e 
desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras e serviços 
de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 
montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e 
suficientes para a entrega final do objeto;

ÅContratação semi-integrada: regime de contratação de obras e 
serviços de engenharia em que o contratado é responsável por 
elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços 
de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 
montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e 
suficientes para a entrega final do objeto;
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Definição relevante

ÅFornecimento e prestação de serviço associado: regime de 
contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado 
responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo 
determinado;

 

REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

ÅO processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:

ÅI - preparatória;

ÅII - de divulgação do edital de licitação;

ÅIII - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

ÅIV - de julgamento;

ÅV - de habilitação;

ÅVI - recursal;

ÅVII - de homologação.
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Fase preparatória e planejamento das 
contratações públicas

A fase preparatória do processolicitatório é caracterizada
pelo planejamentoe devecompatibilizar-secom o plano de
contrataçõesanual de que trata o inciso VII do caput do art .
12 da nova Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias,bem como abordar todas as considerações
técnicas,mercadológicase de gestãoque podem interferir
na contratação.

 

Fase preparatória e planejamento das 
contratações públicas

DeveCompreender:

IV - o orçamento estimado,com ascomposiçõesdos preçosutilizados para sua
formação;
V - a elaboraçãodo edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,que constará
obrigatoriamente comoanexodo edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economiade escala;
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Fase preparatória e planejamento das 
contratações públicas

DeveCompreender:

VIII - a modalidadede licitação,o critério de julgamento,o modo de disputa e a
adequaçãoe eficiênciada forma de combinaçãodessesparâmetros,para os fins
de seleçãoda proposta apta a gerar o resultado de contrataçãomais vantajoso
para a Administração Pública,consideradotodo o ciclo de vida do objeto;

 

Fase preparatória e planejamento das 
contratações públicas

DeveCompreender:

IX- a motivaçãocircunstanciadadascondiçõesdo edital, tais comojustificativade
exigênciasde qualificação técnica, mediante indicação das parcelasde maior
relevânciatécnicaou valor significativodo objeto, e de qualificaçãoeconômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas
técnicas,nas licitaçõescom julgamentopor melhor técnicaou técnicae preço, e
justificativadasregraspertinentesà participaçãodeempresasemconsórcio;
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Fase preparatória e planejamento das 
contratações públicas

DeveCompreender:

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado oart. 24 desta Lei.

 

Fase preparatória e planejamento das 
contratações públicas

- Modelo de execuçãodo objeto
- Regimede execuçãode bense serviços
- Definiçãoda dinâmica do contrato
- Modelo de ordem de execução
- Modelos de gestão do contrato e o instrumento de

mediçãoe pagamento(IMR)
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Fase preparatória e planejamento das 
contratações públicas

(DECRETONº 10.947, DE 25 DE JANEIRODE 2022)
(UNIÃO)

(DECRETONº 35.592, DE02 DEJULHO2014 )
(GDF)

 

REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

Ositensde consumoadquiridosparasuprir asdemandasdasestruturas
daAdministraçãoPúblicadeverãoserdequalidadecomum,nãosuperior
à necessáriaparacumprir asfinalidadesàsquaissedestinam,vedadaa
aquisiçãodeartigosde luxo.

 



103 
 

 

REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

O valor previamenteestimadoda contrataçãodeveráser compatível
com os valores praticados pelo mercado, consideradosos preços
constantesde bancos de dados públicos e as quantidadesa serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridadesdo localdeexecuçãodo objeto.

 

REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
serviçosemgeral,conformeregulamento,o valorestimadoserádefinido
com baseno melhor preçoaferido por meio da utilizaçãodosseguintes
parâmetros,adotadosde formacombinadaou não:
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REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso;

 

REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

IV - pesquisadireta com no mínimo 3 (três) fornecedores,mediante
solicitaçãoformal de cotação,desdeque seja apresentadajustificativa
da escolhadessesfornecedorese que não tenham sido obtidos os
orçamentoscom mais de 6 (seis)mesesde antecedênciada data de
divulgaçãodo edital;

V - pesquisana basenacionalde notas fiscaiseletrônicas,na forma de
regulamento.
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REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

Nascontrataçõesrealizadaspor Municípios,Estadose Distrito Federal,
desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente
estimadoda contratação,a que se refere o caput deste artigo, poderá
ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos
adotadospelorespectivoente federativo.

 

REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

Nas contrataçõesdiretas por inexigibilidadeou por dispensa, quando
não for possívelestimaro valor do objeto na forma estabelecidanos§§
1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverácomprovarpreviamente
que os preços estão em conformidade com os praticados em
contrataçõessemelhantesde objetosde mesmanatureza,por meio da
apresentaçãode notas fiscais emitidas para outros contratantes no
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração,ou por outro meio idôneo.
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REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

O valor previamente estimado da contrataçãodeverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, consideradosos preços
constantesde bancos de dados públicos e as quantidadesa serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridadesdo localdeexecuçãodo objeto

 

REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

ÅA Administração poderá exigir certificação por organização
independente acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Qualidadee Tecnologia(Inmetro)comocondiçãoparaaceitaçãode:

ÅI - estudos,anteprojetos,projetosbásicose projetosexecutivos;

ÅII - conclusãode fasesou deobjetosdecontratos;

ÅIII - materiale corpotécnicoapresentadospor empresaparafinsde habilitação
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 54. A fase preparatóriado processolicitatório é caracterizada
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
contrataçõesanual,e comasleisorçamentárias,bem comoabordar
todas as consideraçõestécnicas,mercadológicase de gestãoque
podeminterferir nacontratação,compreendidos:

I - a descriçãoda necessidadeda contrataçãofundamentadaem
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

II - a definiçãodo objeto para o atendimentoda necessidade,por
meio de termo de referência,anteprojeto,projeto básicoou projeto
executivo,conformeo caso;

III - a definição das condiçõesde execuçãoe pagamento, das
garantiasexigidase ofertadase dascondiçõesde recebimento;

IV - o orçamento estimado por meio de metodologia compatível
como objeto;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
comuns, inclusive de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

VIII- a modalidadede licitação,o critério de julgamento,o modo de
disputae a adequaçãoe eficiênciada forma de combinaçãodesses
parâmetros,para os fins de seleçãoda proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública,consideradotodo o ciclodevidado objeto;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

IX - a motivaçãocircunstanciadadascondiçõesdo edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,
justificativados critérios de pontuaçãoe julgamentodaspropostas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou
técnicae preço,e justificativadasregraspertinentesà participação
deempresasemconsórcio;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

X - a análise dos riscos que possamcomprometer o sucessoda
licitaçãoe a boaexecuçãocontratual;

XI - a motivaçãosobreo momento da divulgaçãodo orçamentoda
licitação,observadoo art. 24daLeiFederaln.º 14.133, de2021.
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DEFINIÇÕES DO
DO PLANEJAMENTO

 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento 
de Contratações

A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamentoe deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anualde que trata o incisoVII do caput do art. 12 da Lei14.133/2021,
sempreque elaborado,e comasleisorçamentárias,bem comoabordar
todasasconsideraçõestécnicas,mercadológicase de gestãoquepodem
interferir nacontratação,compreendidos:
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Sistema de Planejamento e Gerenciamento 
de Contratações

O planejamentode comprasdeveráconsiderara expectativa
deconsumoanual.

 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento 
de Contratações

O planejamento de compras deverá considerar o
atendimentoaosprincípiosda:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da 
despesa estimada com a prevista no orçamento.
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Sistema de Planejamento e Gerenciamento 
de Contratações

Oprocessodepadronizaçãodeveráconter:

I - parecer técnico sobre o produto, considerados
especificaçõestécnicase estéticas,desempenho,análisede
contrataçõesanteriores,custoe condiçõesde manutençãoe
garantia;

II - despachomotivadoda autoridadesuperior,coma adoção
do padrão;

III - sínteseda justificativa e descriçãosucinta do padrão
definido,divulgadasemsítioeletrônicooficial.

tipo desolução.

 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento 
de Contratações

§ 1º É permitida a padronizaçãocom baseem processode
outro órgãoou entidadede nívelfederativoigualou superior
ao do órgão adquirente, devendo o ato que decidir pela
adesão a outra padronizaçãoser devidamente motivado,
com indicaçãoda necessidadeda Administraçãoe dos riscos
decorrentesdessadecisão,e divulgadoem sítio eletrônico
oficial.

§ 2º As contrataçõesde soluçõesbaseadasem software de
uso disseminadoserão disciplinadasem regulamento que
definaprocessodegestãoestratégicadascontrataçõesdesse
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FASE PREPARATÓRIA ART. 18

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
DA CONTRATAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR

DEFINIÇÃO DO OBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA

ANTEPROJETO

PROJ. BÁSICO E EXECUTIVO
REGRAS DE EXECUÇÃO E 

PAGAMENTO

ORÇAMENTO ESTIMADO MOTIVAÇÃO: MOMENTO DA DIVULGAÇÃO

REGIME DE FORNECIMENTO

REGRAS DA LICITAÇÃO

MODALIDADE

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

MODO DE DISPUTAANÁLISE DE RISCOS

 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento 
de Contratações

No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 
Administração poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que 
formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do 
objeto;
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Sistema de Planejamento e Gerenciamento 
de Contratações

b) em decorrência da necessidade de manter a 
compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela 
Administração;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados 
por mais de um fornecedor forem os únicos capazes de 
atender às necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais 
bem compreendida pela identificação de determinada marca 
ou determinado modelo aptos a servir apenas como 
referência;

 

Observações sobre compras
1. Parcelamentoem LOTESpara ampliar a competitividade e economia;

2. Parcelamento NÃO será adotado: comprar do mesmo fornecedor
trouxer economiade ESCALA,objeto indivisível, a padronizaçãolevar a
fornecedor exclusivo;

3. A adm pode indicar MARCAe MODELOpara padronizar (deve ter
parecer técnico, despacho da autoridade superior e justificativa e
descrição do padrão); manter compatibilidade com plataformas já
existente,a marcafor a única a atender a necessidade;

4. AMOSTRApode ser exigida se tiver previsão no edital, na fase de
julgamento daspropostas;

5. CARTA DE SOLIDARIEDADEemitida PELO FABRICANTEpode ser
exigidano casode execuçãopelo REVENDEDORou DISTRIBUIDOR;

6. AMOSTRAou PROTÓTIPOdo objeto podeser exigido no JULGAMENTO
DASPROPOSTAS;
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Observações sobre compras

Naaplicaçãodo princípiodo parcelamentodeverãoser
considerados:

I - a responsabilidadetécnica;

II - o custo para a Administraçãode vários contratos
frente às vantagensda reduçãode custos,com divisão
do objeto emitens;

III - o deverde buscara ampliaçãoda competiçãoe de
evitara concentraçãode mercado.

 

ATENÇÃO

Na licitação de serviçosde manutençãoe assistência
técnica,o edital deverádefinir o localde realizaçãodos
serviços, admitida a exigência de deslocamento de
técnicoao local da repartiçãoou a exigênciade que o
contratadotenha unidadede prestaçãode serviçosem
distância compatível com as necessidades da
Administração.
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ATENÇÃO
Poderãoser objeto de execuçãopor terceirosas atividadesmateriaisacessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de
competêncialegal do órgão ou da entidade,vedadoà Administraçãoou a seus
agentes,nacontrataçãodo serviçoterceirizado:

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamenteo objeto contratado;

II - fixar salárioinferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pagopelo
contratado;

III - estabelecervínculode subordinaçãocom funcionáriode empresaprestadora
de serviçoterceirizado;

IV- definir forma depagamentomedianteexclusivoreembolsodossaláriospagos;

V - demandar a funcionário de empresaprestadora de serviço terceirizado a
execuçãode tarefasfora do escopodo objeto dacontratação;

VI - prever em edital exigênciasque constituam intervenção indevida da
Administraçãonagestãointernado contratado.

 

Durantea vigênciado contrato,é vedadoaocontratadocontratar
cônjuge,companheiroou parenteem linha reta, colateralou por
afinidade,até o terceiro grau,de dirigentedo órgãoou entidade
contratante ou de agente público que desempenhefunção na
licitação ou atue na fiscalizaçãoou na gestão do contrato,
devendo essa proibição constar expressamentedo edital de
licitação.

IMPORTANTE
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PARECER JURÍDICO

QUANDO E O QUE É ?

FINAL DA FASE PREPARATÓRIA

CONTROLE PRÉVIO DE 
LEGALIDADE

ANÁLISE JURÍDICA

APLICA-SE, NO QUE COUBER A:

CONTRATAÇÕES DIRETAS

ACORDOS, TERMOS DE 
COOPERAÇÃO, CONVÊNIOS E AFINS

ADESÕES E ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS

TERMOS ADITIVOS

PODE DISPENSAR PARECER

ATO DA AUTORIDADE JURÍDICA 
MÁXIMA

BAIXO VALOR, BAIXA 
COMPLEXIDADE, PADRONIZAÇÃO, 

ETC.

 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento 
de Contratações

Regulamentao incisoVIIdo caput do art. 12 da Leinº 14.133, de 1º de
abril de 2021, paradisporsobreo planode contrataçõesanuale instituir
o Sistemade Planejamentoe Gerenciamentode Contrataçõesno âmbito
daadministraçãopúblicafederaldireta,autárquicae fundacional.

DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO DE 2022
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DEFINIÇÕES DO
DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR

 

Estudo Técnico Preliminar (art. 18)

Documento que caracteriza o
interesse público, que deve
evidenciar o problema e
solução, de modo a permitir a
avaliaçãoda viabilidade técnica
e econômica.
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REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução,de modo a permitir a avaliaçãoda
viabilidadetécnicae econômicada contratação.

 

REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

Conterá os seguintes elementos:

ÅI - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

ÅII - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 
com o planejamento da Administração;

ÅIII - requisitos da contratação;
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REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

Conterá os seguintes elementos:

ÅIV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala;

ÅV - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar;

 

REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

Conterá os seguintes elementos:

ÅVI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação;

ÅVII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
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REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

Conterá os seguintes elementos:

ÅVIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

ÅIX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis;

 

REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

Conterá os seguintes elementos:

ÅX - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

ÅXI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
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REGRAS DO JOGO LICITAÇÃO 14.133/2021

Conterá os seguintes elementos:

ÅXII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

ÅXIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina.

 

O DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Desdeque, conformedemonstradoem estudotécnicopreliminar,não
sejamcausadosprejuízosà competitividadedo processolicitatório e à
eficiênciado respectivocontrato, o edital poderáprever a utilizaçãode
mão de obra, materiais, tecnologiase matérias-primas existentesno
localdaexecução,conservaçãoe operaçãodo bem,serviçoou obra.
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O DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e
comunicaçãoconsideradosestratégicosem ato do Poder Executivo
federal,a licitaçãopoderáser restrita a bense serviçoscom tecnologia
desenvolvidano Paísproduzidosde acordo com o processoprodutivo
básicodequetrata a Leinº 10.176, de11de janeirode2001.

 

O DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Os editais de licitação para a contrataçãode bens, serviçose obras
poderão,medianteprévia justificativada autoridadecompetente,exigir
queo contratadopromova,emfavorde órgãoou entidadeintegranteda
AdministraçãoPúblicaou daquelespor ela indicadosa partir de processo
isonômico, medidas de compensação comercial, industrial ou
tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento,
cumulativamenteou não, na forma estabelecidapelo Poder Executivo
federal.
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Estudo Técnico Preliminar (art. 18)

Quandohouvera possibilidadede
compraou de locaçãode bens,o
estudo técnicopreliminar deverá
considerar os custos e os
benefícios de cada opção, com
indicação da alternativa mais
vantajosa.

 

Estudo Técnico Preliminar (art. 18)
DEVECONTEROBRIGATORIAMENTE:

Necessidadeda contratação;

Estimativa da quantidadea ser contratada;

Estimativa do valor da contratação;

Justificativapara o parcelamentoou nãoda contratação;

Manifestaçãoconclusiva sobre adequaçãoda contratação para o atendimento da
necessidade;

2) FACULTATIVO,COMJUSTIFICATIVA:

Demonstrar a previsãono plano anualde contratação;

Levantamento de mercado, consistente em análise das alternativas possíveis e
justificativa técnicae econômicapara a soluçãoencontrada;

Demonstrar o resultado pretendido;

Providências da administração antes da contratação (capacitação, outra
construção) e necessidade de contratação correlatas (seguro, garantia
treinamento))
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 55. Parafinsdo dispostonestaSeção,considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar (ETP): documento constitutivo da
primeiraetapado planejamentode umacontrataçãoque caracteriza
o interessepúblico envolvidoe a suamelhor soluçãoe dá baseao
anteprojeto, ao termo de referênciaou ao projeto básicoa serem
elaboradoscasoseconcluapelaviabilidadedacontratação;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

II - Sistema ETPDigital: ferramenta informatizada integrante da
plataforma, disponibilizada pelo Poder Executivo Federal, para
elaboraçãodos ETPpelos órgãos e entidades da Administração
direta,autárquicae fundacionaldo DistritoFederal;

III - contrataçõescorrelatas: aquelascujosobjetossejamsimilaresou
correspondentesentresi;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

IV - contrataçõesinterdependentes: aquelasque, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da
Administração;

V - requisitante: agente ou unidade responsávelpor identificar a
necessidadedecontrataçãodebens,serviçose obrase requerê-la;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

VI - área técnica: agente ou unidade com conhecimentotécnico-
operacionalsobre o objeto demandado,responsávelpor analisaro
documentode formalizaçãode demanda,e promover a agregação
devalore a compilaçãodenecessidadesdemesmanatureza; e

VII - equipe de planejamentoda contratação: conjunto de agentes
que reúnem as competênciasnecessáriasà completaexecuçãodas
etapasde planejamentoda contratação,o que inclui conhecimentos
sobreaspectostécnicos-operacionaise de usodo objeto, licitaçõese
contratos,dentreoutros.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser
exercidospelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no
exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacionalsobre o objeto demandado,observadoo disposto no
incisoVIdo caput.

§ 2º A definiçãodosrequisitantes,dasáreastécnicase da equipede
planejamento da contratação não ensejará, obrigatoriamente, a
criaçãode novasestruturasnasunidadesorganizacionaisdosórgãos
e dasentidades.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 56. Os ETPdeverão ser elaboradosno SistemaETPDigital,
observadosos procedimentos estabelecidosno manual técnico
operacionala serdisponibilizado,admitidaa adoçãodo SistemaETP
DigitalmantidopeloPoderExecutivoFederal.

Parágrafoúnico. O SistemaETPDigital disporá de indicadoresde
performance, salientando-se os estudos cujas contratações
culminaramnasmaioresavaliaçõesde desempenhodo contratado,
nostermosdo § 3º do art. 88daLeinº 14.133, de2021.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 57. O ETPdeverá evidenciaro problema a ser resolvido e a
melhor solução, de modo a permitir a avaliaçãoda viabilidade
técnica,socioeconômicae ambientaldacontratação.

Art. 58. O ETPdeveráestar alinhadocom o Planode Contratações
Anual e com outros instrumentos de planejamento da
Administração.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 59. O ETPseráelaboradoconjuntamentepor servidoresda área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de
planejamentodacontratação,observadoo dispostono art. 3º.

Art. 60. Com base no Plano de ContrataçõesAnual, deverão ser
registradosno SistemaETPDigitalosseguinteselementos:

I - descriçãoda necessidadeda contratação,consideradoo problema
a serresolvidosoba perspectivado interessepúblico;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

II - descriçãodos requisitosda contrataçãonecessáriose suficientes
à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de
sustentabilidade,observadasasleisou regulamentaçõesespecíficas,
bemcomopadrõesmínimosdequalidadee desempenho;

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das
alternativaspossíveis,e justificativatécnicae econômicada escolha
do tipo desoluçãoa contratar,podendo,entreoutrasopções:

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

a) serconsideradascontrataçõessimilaresfeitaspor outrosórgãose
entidades públicas, bem como por organizaçõesprivadas,no
contextonacionalou internacional,com objetivo de identificar a
existênciade novasmetodologias,tecnologiasou inovaçõesque
melhoratendamàsnecessidadesdaAdministração;

b) ser realizadaaudiênciae/ou consultapública,preferencialmente
naformaeletrônica,paracoletadecontribuições;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

c) emcasode possibilidadede compra,locaçãode bensou do acesso
a bens,ser avaliadosos custose os benefíciosde cadaopçãopara
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadoresemsededeeconomiacircular; e

d) ser consideradasoutras opções logísticasmenos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

IV - descriçãoda soluçãocomo um todo, inclusivedas exigências
relacionadasà manutençãoe à assistênciatécnica, quando for o
caso;

V - estimativadasquantidadesa seremcontratadas,acompanhada
das memóriasde cálculoe dos documentosque lhe dão suporte,
considerandoa interdependênciacomoutrascontratações,de modo
a possibilitareconomiadeescala;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

VI - estimativa do valor da contratação,acompanhadados preços
unitários referenciais,das memóriasde cálculoe dos documentos
que lhe dãosuporte,que poderãoconstarde anexoclassificado,sea
Administraçãooptar por preservaro seu sigilo até a conclusãoda
licitação;

VII- justificativasparao parcelamentoou nãodasolução;

VIII- contrataçõescorrelatase/ou interdependentes;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
ContrataçõesAnual, de modo a indicar o seu alinhamentocom o
instrumentosdeplanejamentodo órgãoou entidade;

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidadee de melhor aproveitamentodosrecursoshumanos,
materiaise financeirosdisponíveis;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

XI - providênciasa seremadotadaspela Administraçãopreviamente
à celebraçãodo contrato, tais como adaptaçõesno ambiente do
órgãoou daentidade,necessidadede obtençãode licenças,outorgas
ou autorizações,capacitaçãode servidoresou de empregadospara
fiscalizaçãoe gestãocontratual;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimentoe reciclagemdebense refugos,quandoaplicável; e

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

XIII - posicionamentoconclusivosobrea adequaçãoda contratação
parao atendimentodanecessidadea quesedestina.

§ 1º O ETPdeverá conter ao menos os elementos previstos nos
incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não
contemplar os demais elementos, apresentar as devidas
justificativas.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 2º Caso,apóso levantamentodo mercadode que trata o incisoIII,
a quantidade de fornecedores for consideradarestrita, deve-se
verificar se os requisitosque limitam a participaçãosão realmente
indispensáveis,flexibilizando-ossemprequepossível.

§ 3º Emtodososcasos,o estudotécnicopreliminardeveprivilegiara
consecuçãodosobjetivosde umacontratação,nostermosno art. 11
da Lei nº 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de
contrataçãocentradaemexigênciasmeramenteformais.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 61. Durantea elaboraçãodo ETPdeverãoseravaliadas:

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais,
tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução,
conservaçãoe operaçãodo bem, serviçoou obra, desdeque não
hajaprejuízosà competitividadedo processolicitatório e à eficiência
do respectivocontrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº
14.133, de2021;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

II - a necessidadede ser exigido, em edital ou em aviso de
contratação direta, que os serviçosde manutençãoe assistência
técnica sejam prestados mediante deslocamentode técnico ou
disponibilizadosem unidadede prestaçãode serviçoslocalizadaem
distânciacompatívelcomsuasnecessidades,conformedispõeo § 4º
do art. 40daLeinº 14.133, de2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de
necessidadeidêntica ou semelhante à atual, como forma de
melhorara performancecontratual,em especialnascontrataçõesde
execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e
serviços,com base,inclusive,no relatório final de que trata a alínea
"d" do incisoVIdo § 3º do art. 174daLeinº 14.133, de2021.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 62. Quandoo ETPdemonstrarque a avaliaçãoe a ponderação
da qualidade técnica das propostas que superaremos requisitos
mínimosestabelecidosno edital sãorelevantesaosfins pretendidos
pelaAdministração,deveráserescolhidoo critério de julgamentode
técnicae preço, conforme o dispostono § 1º do art. 36 da Lei nº
14.133, de2021.
.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 63. Na elaboraçãodo ETP,os órgãos e entidades deverão
pesquisar,no SistemaETPDigital,os ETPde outras unidades,como
forma de identificar soluçõessemelhantesque possamseadequarà
demandadaAdministração.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 64. O ETP deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade
demandante,podendoser auxiliadopor outros órgãosou entidades
da AdministraçãoPública com especializaçãotécnica relativa ao
objeto quesepretendecontratar.

Art. 65. Ao final da elaboraçãodo ETP,deve-seavaliara necessidade
de classificá-lo nos termos da Leinº 12.527, de 18 de novembrode
2011, da Leinº 4.990, de 12 de dezembrode 2012, e do Decretonº
34.276, de11deabril de2013, queregulamo acessoa informações.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 66. Aelaboraçãodo ETP:

I - é facultadanashipótesesdosincisosI, II, VIIe VIIIdo art. 75e do §
7º do art. 90daLeinº 14.133, de2021; e

II - é dispensadana hipótesedo incisoIII do art. 75 da Leinº 14.133,
de 2021, e nos casosde prorrogaçõesdos contratos de serviçose
fornecimentoscontínuos.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 67. Quandoda elaboraçãodo ETPparaa contrataçãode obrase
serviçoscomunsde engenharia,se demonstradaa inexistênciade
prejuízo para a aferição dos padrõesde desempenhoe qualidade
almejados,a especificaçãodo objeto poderáserrealizadaapenasem
termo de referênciaou em projeto básico,dispensadaa elaboração
de projetos,conformedispostono § 3º do art. 18 da Leinº 14.133,
de1º deabril de2021.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 68.Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da 
informação e comunicação deverão observar as regras específicas.

 

DEFINIÇÕES DO
DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 
ELETRÔNICO
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Sistema ETP Digital

INSTRUÇÃONORMATIVASEGESNº 58, DE8 DEAGOSTODE2022

ETP Digital é a ferramenta informatizada integrante da plataforma
do SistemaIntegrado de Administraçãode ServiçosGerais - Siasg,
disponibilizadapela Secretariade Gestão da SecretariaEspecialde
Desburocratização,Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia,paraelaboraçãodosETPpelosórgãose entidadesno âmbito
daadministraçãopúblicafederaldireta,autárquicae fundacional.

 

Sistema ETP Digital

INSTRUÇÃONORMATIVASEGESNº 58, DE8 DEAGOSTODE2022

Ferramenta para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, 
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.
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Sistema ETP Digital

INSTRUÇÃONORMATIVASEGESNº 58, DE8 DEAGOSTODE2022

Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou 
municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União 
decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras e 
os procedimentos de que dispõe esta Instrução Normativa.

 

Sistema ETP Digital

INSTRUÇÃONORMATIVASEGESNº 58, DE8 DEAGOSTODE2022

Osprocedimentosde utilizaçãodo ETPeletrônicoserãoestabelecidosno
manual técnico operacional que será publicado pela Secretariade
Gestãoda SecretariaEspecialde Desburocratização,Gestãoe Governo
Digital do Ministério da Economia,disponívelno endereçoeletrônico
www.gov.br/compras,paraacessoaosistemae operacionalização.
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Sistema ETP Digital

INSTRUÇÃONORMATIVASEGESNº 58, DE8 DEAGOSTODE2022

O ETPevidenciaráo problema a ser resolvidoe a melhor solução,de
modo a permitir a avaliaçãoda viabilidadetécnica,socioeconômicae
ambiental da contratação, devendo estar alinhado com o Plano de
ContrataçõesAnuale como PlanoDiretor de LogísticaSustentável,além
de outros instrumentos de planejamento da Administração,sendo
elaboradoconjuntamentepor servidoresda áreatécnicae requisitante
ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação,
observadoo § 1º do art. 3º.

 

Sistema ETP Digital

INSTRUÇÃONORMATIVASEGESNº 58, DE8 DEAGOSTODE2022

O Sistema ETP Digital disporá de indicadores de performance,
salientando-se os estudoscujascontrataçõesculminaramnas maiores
avaliaçõesdo desempenhodo contratado,nostermosdo § 3º do art. 88
daLeinº 14.133, de2021.
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Sistema ETP Digital

INSTRUÇÃONORMATIVASEGESNº 58, DE8 DEAGOSTODE2022

A Secretariade Gestãoda SecretariaEspecialde Desburocratização,
Gestãoe GovernoDigitaldo Ministério da Economiapoderácedero uso
do SistemaETPdigital, por meio de termo de acesso,a órgão ou
entidadedos Poderesda União,dos Estados,do Distrito Federale dos
Municípios,conforme dispostona Portaria nº 355, de 9 de agostode
2019.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 69. Osórgãos,as entidades,os dirigentese os servidoresque
utilizarem o SistemaETPDigital responderãoadministrativa,civil e
penalmentepor ato ou fato quecaracterizeo usoindevidode senhas
deacessoou quetransgridaasnormasdesegurançainstituídas.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 1º Osórgãose asentidadesassegurarãoo sigiloe a integridadedos
dados e informações constantes do Sistema ETP digital e o
protegerãocontradanose utilizaçõesindevidasou desautorizadas.

§ 2º Asinformaçõese os dadosdo SistemaETPdigital não poderão
ser comercializados,sobpenade cancelamentoda autorizaçãopara
o acesso,semprejuízodasdemaiscominaçõeslegais.

 

DEFINIÇÕES DO
DA MATRIZ DE 

ALOCAÇÃO DE RISCOS 
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O QUE É MATRIZ DE RISCOS

A matriz de que trata a Lei é um instrumento que deverápromover a
alocação eficiente dos riscos de cada contrato e estabelecer a
responsabilidadeque caiba a cada parte contratante, bem como os
mecanismosque afastema ocorrênciado sinistro e mitiguem os seus
efeitos,casoesteocorradurantea execuçãocontratual.

 

O QUE É MATRIZ DE RISCOS

O edital, sempreque possível,deverácontemplarmatrizde alocaçãode
riscosentre o contratantee o contratado,hipóteseem que o cálculodo
valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco
compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao
contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo ente
federativo.
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O QUE É MATRIZ DE RISCOS

O contrato deverá refletir a alocaçãorealizadapela matriz de riscos,
especialmentequanto:

I - às hipóteses de alteração para o restabelecimentoda equação
econômico-financeira do contrato nos casosem que o sinistro seja
consideradona matriz de riscos como causa de desequilíbrio não
suportadapelapartequepretendao restabelecimento;

 

O QUE É MATRIZ DE RISCOS

O contrato deverá refletir a alocaçãorealizadapela matriz de riscos,
especialmentequanto:

II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar 
excessivamente ou impedir a continuidade da execução contratual;

III - à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no 
contrato, integrado o custo de contratação ao preço ofertado.

 



145 
 

 

O QUE É MATRIZ DE RISCOS

Quandoa contrataçãose referir a obrase serviçosde grandevulto ou
forem adotadososregimesde contrataçãointegradae semi-integrada, o
edital obrigatoriamentecontemplarámatriz de alocaçãode riscosentre
o contratantee o contratado.

 

Matriz de Riscos

MATRIZDERISCOS: Cláusulacontratual que define riscos e responsabilidades
e caracteriza o equilíbrio econômico-financeiro do contrato decorrente de
eventossupervenienteà contratação,contendo:

a) possíveis eventos supervenientes que possam causar impacto (prazos,
recursos,autorizações,compras);

b) em obrigaçãode resultado (ex. diminuir custo energia,não importa como),
possibilidade de inovação tecnológica ou metodológica, modificando as
soluçõesdo anteprojeto e do projeto básico;

c) obrigação de meio (ex. construção de escola p melhorar a qualidade de
ensino) SEMliberdade p inovação,seguindoo projeto básico

Obs.: Situação,resultado negativo,grau de risco,estratégiap solução.

OBRIGATÓRIO: Grandevulto, integrada ou semi-integrada.
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ATENÇÃO

O contrato poderá identificar os riscos contratuais

previstose presumíveise prever matriz de alocaçãode

riscos, alocando-os entre contratante e contratado,

mediante indicaçãodaquelesa serem assumidospelo

setor público ou pelo setor privado ou daqueles a

seremcompartilhados.

 

ATENÇÃO

A alocação de riscos em compatibilidade com as

obrigações e os encargos atribuídos às partes no

contrato, a natureza do risco, o beneficiário das

prestaçõesa que se vincula e a capacidadede cada

setorparamelhorgerenciá-lo.
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IMPORTANTE

A alocaçãodosriscoscontratuaisseráquantificadapara
fins de projeção dos reflexos de seuscustosno valor
estimadodacontratação.

A matriz de alocaçãode riscos definirá o equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato em relaçãoa
eventos supervenientese deverá ser observada na
soluçãodeeventuaispleitosdaspartes.

 

NOVIDADE
Sempreque atendidasas condiçõesdo contrato e da
matriz de alocaçãode riscos,seráconsideradomantido
o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as
partes aos pedidos de restabelecimentodo equilíbrio
relacionadosaosriscosassumidos.

excetono queserefere:

I - às alterações unilaterais determinadas pela
Administração,nas hipótesesdo inciso I do caput do
art. 124daLei;

II - ao aumento ou à redução, por legislação
superveniente,dos tributos diretamente pagos pelo
contratadoemdecorrênciado contrato.
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DEFINIÇÕES DO
DA ECONOMIA DE 

ESCALA

 

O POTENCIAL DA ECONOMIA DE ESCALA

O potencial da economia de escalae as peculiaridadesdo local de
execuçãodo objeto e as quantidadesa seremcontratadas,devemser
sempre levadosem consideraçãona definição do valor estimado da
contratação,que deveráser compatívelcom os valorespraticadospelo
mercado, consideradosos preços constantes de bancos de dados
públicos.
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DEFINIÇÕES DO
DAS  FASES

 

FORMA 
ELETRÔNICA

PREFERENCIAL

FORMA 
PRESENCIAL

ATO MOTIVADO

REGISTRO EM ATA

GRAVADA EM 
ÁUDIO E VÍDEO
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MODALIDADES DE LICITAÇÃO:
LEI14.133/2021

ÅII - concorrência;

ÅIII - concurso;

ÅIV - leilão;

ÅV - diálogo competitivo.

Å§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a 
combinação Dessas modalidades.
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MODALIDADES DE LICITAÇÃO:
LEI14.133/2021

ÅA concorrênciae o pregãoseguemo rito procedimentalcomuma que
se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o
objeto possuirpadrõesde desempenhoe qualidadeque possamser
objetivamentedefinidospelo edital,por meiode especificaçõesusuais
demercado.

ÅO pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos
especializadosde naturezapredominantementeintelectuale de obras
e serviçosde engenharia,exceto os serviçosde engenhariade que
trata a alíneaάŀέdo incisoXXIdo caputdo art. 6º destaLei.

 

Observações
A modalidade define o RITO (procedimento) da licitação ;

A Lei no 14.133/ 2021 trouxe asseguintesMudançassobre asmodalidades:

Extintas: tomadapreço,convite e RDC;

Novamodalidade: diálogo competitivo;

O valor estimado NÃO é mais fator para definir a modalidade,                                                                 
que são definidas pela NATUREZA DO OBJETO.

3) Vedadaa CRIAÇÃOou COMBINAÇÃOdasmodalidades(União pode criar) .

4) RITO COMUM: Preparação/planejamento (estudo técnico preliminar; PB/TR; contrato; 
edital; preços); Divulgação edital; propostas/lances; julgamento; habilitação; recursos; 
homologação.

OBS: CONCORRÊNCIAEPREGÃOseguemRITOCOMUM.
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DEFINIÇÕES DO
DOS NOVOS 

PROCEDIMENTOS  
AUXILIARES

 

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES:
LEI 14.133/2021

ÅArt. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 
regidas por esta Lei:

ÅI - credenciamento;

ÅII - pré-qualificação;

ÅIII - procedimento de manifestação de interesse;

ÅIV - sistema de registro de preços;

ÅV - registro cadastral.
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DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES:
LEI 14.133/2021

ÅSãoprocedimentosauxiliaresdaslicitaçõese dascontrataçõesregidas
por estaLei:

ÅOs procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo
obedecerãoa critériosclarose objetivosdefinidosemregulamento.

ÅO julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das   
licitações previstos nos incisos II e III docaputdeste artigo             
seguirá o mesmo procedimento das licitações.

 

CREDENCIAMENTO

PARALELA E NÃO EXCLUDENTE
CONTRATOS SIMULTÂNEOS EM CONDIÇÕES 

PADRONIZADAS

SELEÇÃO A CRITÉRIO DE TERCEIROS

BENEFICIÁRIO QUE SELECIONA O  CONTRATADO

EXEMPLO: CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS  OU DE 
LABORATÓRIOS

MERCADOS FLUIDOS

FLUTUAÇÃODEVALOR

"PREÇOS DINÂMICOS"

EXEMPLOS DE 
CREDENCIAMENTOS:

CONTRATAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR;

DE LABORATÓRIOS PARA ATENDER AO SUS;

CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA DEFINIÇÃO DE PREÇOS: 
PASSAGENS 
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PRÉ-QUALIFICAÇÃO

O QUE É?

PROCEDIMENTOSELETIVOPRÉVIOÀ LICITAÇÃO

CONVOCAÇÃO POR EDITAL

ANÁLISE DAS  
CONDIÇÕES

DE HABILITAÇÃO, TOTAL OU  PARCIAL

DO OBJETO (BENS E  SERVIÇOS)

DIFERENTE DA 
HABILITAÇÃO, 

PORQUE:

ÉPROCEDIMENTOAUXILIAR (NÃO É FASE)

ABERTOPERMANENTEMENTE

SERVEPARALICITANTES OU BENSESERVIÇOS

VALIDADE
NOMÁXIMOUM ANO

LIMITADO À VALIDADE DOS DOCUMENTOS

OBSERVAÇÕES

PODE SER TOTAL OU PARCIAL 

OS BENS E SERVIÇOS INTEGRARÃO UM 
CATÁLOGO

PODE SER POR GRUPOS OU SEGMENTOS

PRAZO DE DEZ DIAS ÚTEIS PARA A COMISSÃO 
ANALISAR  OS DOCUMENTOS

PODE TER LICITAÇÃO RESTRITA AOS PRÉ-
QUALIFICADOS

 

REGISTRO CADASTRAL

Características  
gerais

ÁDisponível no Portal Nacional de Contratações Públicas;

ÁUtilizado pelos órgãos e entidades da administração pública;

ÁPúblico, amplamente divulgado e aberto permanentemente;

ÁObrigatório chamamento público, pela internet, no mínimo anualmente,  
para atualização e ingresso.

ÁPode ter licitação restrita aos fornecedores cadastrados:

ÅO edital fixará prazo para o não cadastrado se cadastrar.

ÁEmissão: certificado de registro cadastral;

ÁDepende dos documentos de habilitação;

ÁPode ser alterado, suspenso ou cancelado, a qualquer tempo.

Registro da 
avaliação de  
desempenho 

ÁCumprimento das obrigações assumidas;

ÁAvaliação do desempenho na execução contratual;

ÁRegistro de indicadores e penalidades.
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DEFINIÇÕES DO
O SISTEMA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS

 

O planejamento de compras deverá considerar o
processamentopor meiodesistemade registrodepreços,
quandopertinente;
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Sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para
realização,mediante contrataçãodireta ou licitaçãonas modalidades
pregão ou concorrência,de registro formal de preços relativos a
prestaçãode serviços,a obras e a aquisiçãoe locaçãode bens para
contrataçõesfuturas;

 

Atade registrode preços: documentovinculativoe obrigacional,
com característicade compromissopara futura contratação,no
qual são registradoso objeto, os preços,os fornecedores,os
órgãos participantes e as condições a serem praticadas,
conformeasdisposiçõescontidasno edital da licitação,no aviso
ou instrumento de contratação direta e nas propostas
apresentadas;
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órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da
AdministraçãoPúblicaresponsávelpela conduçãodo conjunto de
procedimentospara registro de preçose pelo gerenciamentoda
atade registrodepreçosdeledecorrente;

órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da
AdministraçãoPúblicaque participadosprocedimentosiniciaisda
contrataçãopara registro de preçose integra a ata de registrode
preços;

órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da
Administração Pública que não participa dos procedimentos
iniciaisda licitaçãopara registrode preçose não integra a ata de
registrodepreços;

 

ÓRGÃOS/ENTIDADES DO 
SRP

GERENCIADOR

CONDUZ O PROCEDIMENTO

GERENCIA A ATA

PARTICIPANTE

PARTICIPA DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS

INTEGRA A ATA

NÃO PARTICIPANTE

NÃO PARTICIPA DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS

NÃO INTEGRA A ATA
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2%15)3)4/3 $! Ȱ#!2/.!ȱ

JUSTIFICATIVA DA VANTAGEM DE ADESÃO

DEMONSTRAÇÃODA COMPATIBILIDADEDOSPREÇOSCOMOSDEMERCADO

CONSULTA E ACEITAÇÃO GERENCIADOR

 

LIMITES

POR ÓRGÃO OU ENTIDADE 50%

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

ATA GERENCIADA POR ÓRGÃO DO 
EXECUTIVO  FEDERAL

EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE PROGRAMA OU  
PROJETO FEDERAL

NÃO TEM LIMITE TOTAL

NA TOTALIDADE DOBRO DO REGISTRADO

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL

MEDICAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO-
HOSPITALAR

GERENCIADA PELO MS

NÃO TEM LIMITE TOAL
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 189. O Sistemade Registrode Preços(SRP)para aquisiçãoe
locaçãode bens ou contrataçãode obras ou serviços,inclusivede
engenharia, pelos órgãos e entidades da Administração direta,
autárquicae fundacionaldo Distrito Federal,obedeceráao disposto
nestaSeção.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 190. O Sistema de Registro de Preços será adotado,
preferencialmente:

I - quando, pelas característicasdo bem ou serviço, houver
necessidadedecontrataçõesfrequentes;

II - quando for convenientea aquisiçãode bens com previsãode
entregasparceladasou contrataçãode serviçosremuneradospor
unidadedemedidaou tarefa;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

III - quandofor convenientea aquisiçãode bensou a contrataçãode
serviçospara atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
programasdegoverno; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamenteo quantitativoa serdemandadopelaAdministração.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 1º O Sistemade Registrode Preços,no casode obrase serviçosde
engenharia, somente poderá ser utilizado se atendidos,
cumulativamente,osseguintesrequisitos:

I - existênciade projeto padronizado,sem complexidadetécnica e
operacional;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

II - necessidadepermanenteou frequente de obra ou serviçoa ser
contratado; e

III - hajacompromissodo órgãoparticipanteou aderentede suportar
asdespesasdasaçõesnecessáriasà adequaçãodo projeto padrãoàs
peculiaridadesdaexecução.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 191. Considera-seÓrgãoGerenciadordo Sistemade Registrode
Preçosno âmbito da AdministraçãoPública direta, autárquica e
fundacionaldo DistritoFederal:

I - a Secretariade EstadoPlanejamento,Orçamentoe Administração
do Distrito Federal(SEPLAD),para aquisiçõesde bense contratação
deserviçoscomuns,excetoosdeengenharia;

 



162 
 

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

II ς órgãos da administração direta excluídos do regime de
centralizaçãodecompras,mediantedecretoespecífico,autorizadosa
licitar e contratarbens,obrase serviços,inclusivedeengenharia;

III ςentidadesautárquicase fundacionaisexcluídasdo regime de
centralizaçãode compras,mediantedecretoespecífico,autorizadasa
licitar e contratarbens,obrase serviços,inclusivedeengenharia.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 1º Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade
gerenciadora,ou a quem as normasde organizaçãoadministrativa
indicarem, autorizar a instauraçãoe homologar as licitaçõespara
formaçãodosregistrosdepreços.

§ 2º O Sistemade Registrode Preçosserá operacionalizadoem
sistemaeletrônico,podendoserutilizadoo da AdministraçãoPública
Federal.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 195. O processolicitatório parao Sistemade Registrode Preços
será realizado na modalidade de concorrência ou pregão,
preferencialmente eletrônicos, do tipo menor preço ou maior
desconto,nos termos da Lei Federalnº 14.133, de 2021 e deste
Regulamento.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Parágrafoúnico. O Sistemade Registrode Preçospoderá,na forma
deste Regulamento,ser utilizado nas hipótesesde inexigibilidadee
de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a
contrataçãodeserviçospor maisdeum órgãoou entidade.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 196. O processo licitatório para registro de preços será
precedido de ampla pesquisade preços para fixação do preço
máximoe o valor estimadoserádefinido combaseno melhor preço
aferido por meio da utilizaçãodos parâmetrosestabelecidosnos §§
1º e 2º art. 23 da Lei Federalnº 14.133, de 2021, bem como o
dispostonaSeçãoVIIdo CapítuloIVdesteRegulamento.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 197. Além das exigênciasprevistasno caput do art. 82, da Lei
Federalnº 14.133, de 2021, o edital de licitação para Registrode
Preçoscontemplará,no mínimo,o seguinte:

I - estimativa de quantidadesa serem adquiridasou contratadas,
segundoa conveniênciae oportunidade,no prazo de validadedo
registrodepreços;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

II - indicação nominal dos órgãos e entidades participantes do
respectivoregistrodepreços.

III - a possibilidadeou não, e o limite da adesãode outros órgãose
entidades;

IV- prazodevalidadedaatade registrodepreços;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

V - previsãodo cancelamentodo registrode preçospor inidoneidade
supervenienteou comportamentoirregulardo fornecedorou, ainda,
no casodesubstancialalteraçãodascondiçõesdo mercado.

§ 1º Quandoo edital prevero fornecimentode bens,contrataçãode
obrasou serviçosem locaisdiferentes,é facultadaa apresentaçãode
proposta diferenciadapor região, de modo que aos preços sejam
acrescidososrespectivoscustos,variáveispor região.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 2º Oedital poderáadmitir, comocritério de julgamento,a oferta de
maior desconto linear sobre planilha orçamentária ou tabela
referencialde preços,inclusiveparacontrataçãode obrase serviços
de engenharia, para o qual este critério será o preferencial,
elaboradapor órgãoou entidadede reconhecimentopúblico,desde
quetecnicamentejustificado.

§ 3º O critério de julgamentode menor preço por grupo de itens
somente poderá ser adotado quando for demonstrada a
inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for
evidenciadaa suavantagemtécnicae econômica,devendoo critério
de aceitabilidadedos preços unitários máximos ser indicado no
edital.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, observadosos
parâmetrosestabelecidosnos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021, a contratação posterior de item específico
constantede grupo de itens exigiráprévia pesquisade mercadoe
demonstraçãodesuavantagemparao órgãoou entidade.

§ 5º Do instrumentoconvocatóriopararegistrode preçosde obrase
serviçosdeengenhariadeverátambémconstar:
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

I - a especificaçãoou descriçãodo objeto, explicitandoo conjuntode
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para a caracterizaçãodo bem ou serviço, inclusive
definindo as respectivasunidadesde medidausualmenteadotadas,
descrito por meio de anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo;

II - as condiçõesquanto aos locais,prazosde execuçãoe vigência,
forma de pagamentoe, complementarmente,nos casosde serviços
contínuos de engenharia, quando cabíveis, a frequência, a
periodicidade,característicasdo pessoal,materiaise equipamentos,
a serem fornecidose utilizados,procedimentosa serem seguidos,
cuidados,deveres,disciplinae controlesa seremadotados;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

III - osmodelosdeplanilhasdecusto,quandocouber;

IV - asminutasde contratosdecorrentesdo Sistemade Registrode
Preços,quandofor o caso;

V - as penalidadesa serem aplicadaspor descumprimentodas
condiçõesestabelecidas,deacordocomosrespectivoscontratos.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 6º O licitante poderáformular propostacom quantidadeinferior à
demandadasomenteseexpressamenteautorizadono edital e, nessa
hipótese, serão registrados em ata os preços dos licitantes
classificados,até quesejaatingidoo total licitadodo bemou serviço,
em função da capacidadede fornecimentodo licitante, que estará
obrigadonoslimitesdaproposta,na formado incisoIV,do art. 82, da
LeiFederalnº 14.133, de2021.;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 198. Homologadaa licitação,o licitante melhor classificadoserá
convocadopara assinara ata de registro de preços,no prazoe nas
condiçõesestabelecidasno edital da licitação,podendo este prazo
serprorrogadoumavez,por igualperíodo,desdeque ocorramotivo
justificadoaceitopelaAdministração.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 1º O prazo de vigênciada ata de registro de preços,contado a
partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de
ContrataçõesPúblicas, será de 12 (doze) meses e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as
condiçõese o preçopermanecemvantajosos.

§ 2º A convocaçãoparaassinara atade registrode preçosobedecerá
a ordemdeclassificaçãonalicitaçãocorrespondente.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 3º Serão registradosos preços e quantitativos ofertados pelo
licitantevencedor;

§ 4º Seráincluído,na respectivaata, na forma de anexo,o registro
dos licitantes que aceitaremcotar os bens,obras ou serviçoscom
preçosiguaisaosdo licitante vencedor,na sequênciada classificação
do certame,observadasasseguintesquestões:
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 
I - o registro a que se refere o § 4º deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso da impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata nas hipóteses previstas 
nos incisos II, IV e V do art. 205 e no art. 212, todos deste 
Regulamento;

II - se houver mais de um licitante na situação de que trata o § 4º do 
caput deste artigo, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva; e

III - a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de 
reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de 
fornecedor remanescente.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 5º A recusado adjudicatárioem assinara ata, dentro do prazo
estabelecidono edital, permitirá a convocaçãodos licitantes que
aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviçoscom
preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de
classificação,semprejuízodaaplicaçãodaspenalidadesprevistasem
lei e no editalda licitação.

§ 6º A recusainjustificada,ou cuja justificativanão sejaaceitapelo
órgão gerenciador, implicará na instauração de procedimento
administrativoautônomo para, apósgarantidoso contraditório e a
ampladefesa,eventualaplicaçãodepenalidadesadministrativas.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 7º Na hipótesede nenhumdos licitantesaceitarassinara ata de
registrode preçosnos termos do § 5º desteartigo, a Administração
Públicapoderá convocaros licitantes remanescentes,na ordem de
classificação,para a assinaturada ata nas condiçõesofertadaspor
estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços
atualizados,nostermosdo instrumentoconvocatório.

§ 8º Évedadoefetuaracréscimosnosquantitativosfixadosna ata de
registrode preços,inclusiveacréscimosde quetrata o art. 124daLei
nº 14.133, de2021.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 9º É vedadaa existênciasimultâneade mais de um registro de
preços para o mesmo objeto no mesmo local, condições
mercadológicase de logística.

§ 10 O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão
disponibilizadospelo órgão gerenciador no Portal Nacional de
ContrataçõesPúblicase no Portal de Comprasdo Distrito Federal,
quandodo iníciodasuautilização;

§ 11 A ordem de classificaçãodos licitantesregistradosna ata e em
seuanexodeveráserrespeitadanascontratações.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 199. No ato de prorrogaçãoda vigênciada ata de registro de
preçospoderáhavera renovaçãodosquantitativosregistrados,até o
limite do quantitativooriginal.

Parágrafoúnico. O ato de prorrogaçãoda vigênciada ata deverá
indicar expressamenteo prazo de prorrogação e o quantitativo
renovado.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 200. A existência de preços registrados não obriga a
Administraçãoa firmar as contrataçõesque deles possamadvir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida,sendoasseguradoaobeneficiáriodo registropreferência
de fornecimentoou contrataçãoemigualdadedecondições.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 201. Oedital e a atade registrode preçosdeverácontercláusula
que estabeleçaa possibilidadede atualizaçãoperiódicados preços
registrados,em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivosinsumos.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 202. O edital de licitaçãopara registrode preçosdeverádispor
sobreascondiçõesparaalteraçãode preçosregistradosem casode
força maior, casofortuito ou fato do príncipeou em decorrênciade
fatos imprevisíveisou previsíveisde consequênciasincalculáveis,que
inviabilizema execuçãotal como pactuado, observadasas regras
geraisdaLeinº 14.133, de2021.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 204. Quandoo preçode mercadosetornar superioraospreços
registradosé facultadoao fornecedorrequerer,antesdo pedido de
fornecimento,a revisãodo preçoregistrado,mediantedemonstração
de fato superveniente que tenha provocado elevação que
supostamenteimpossibiliteo cumprimentodasobrigaçõescontidas
naatae desdequeatendidososseguintesrequisitos:

I - a possibilidadeda revisãodos preçosregistradosseja aventada
pelo fornecedorou prestadorsignatáriodaatade registrodepreços;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

II - a modificaçãoseja substancialnas condiçõesregistradas,de
forma que seja caracterizadaalteração desproporcionalentre os
encargosdo fornecedorou prestadorsignatárioda ata de registrode
preçose daAdministraçãoPública;

III - seja demonstrado nos autos a desatualizaçãodos preços
registrados,por meio de apresentaçãode planilha de custos e
documentação comprobatória correlata que demonstre que os
preçosregistradosse tornaram inviáveisnascondiçõesinicialmente
pactuadas.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 1º A iniciativa e o encargoda demonstraçãoda necessidadede
atualizaçãode preçoserãodo fornecedorou prestadorsignatárioda
ata de registrode preços,cabendoao órgãogerenciadora análisee
deliberaçãoa respeitodo pedido.

§ 2º Se não houver prova efetiva da desatualizaçãodos preços
registradose da existênciade fato superveniente,o pedido será
indeferidopelaAdministraçãoe o fornecedorcontinuaráobrigadoa
cumprir os compromissospelo valor registradona ata, sob penade
cancelamentodo registro de preçose de aplicaçãodaspenalidades
administrativasprevistasemlei e no edital.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 3º Nahipótesedo cancelamentodo registrode preçosprevistano
§ 2º deste artigo, o órgão gerenciadorpoderá convocaros demais
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a
execuçãodasobrasou dosserviços,pelopreçoregistradonaata.

§ 4º Comprovadaa desatualizaçãodospreçosregistradosdecorrente
de fato supervenienteque prejudique o cumprimento da ata, a
Administraçãopoderá efetuar a atualizaçãodo preço registrado,
adequando-o aosvalorespraticadosno mercado.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 5º Casoo fornecedorou prestadornão aceiteo preço atualizado
pela Administração,será liberado do compromissoassumido,sem
aplicaçãodepenalidadesadministrativas.

§ 6º Liberadoo fornecedorna forma do § 5º deste artigo, o órgão
gerenciadorpoderáconvocaros integrantesdo cadastrode reserva,
paraquemanifesteminteresseem assumiro fornecimentodosbens,
a execuçãodasobrasou dosserviços,pelopreçoatualizado.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 7º Nahipótesede não havercadastrode reserva,a Administração
Públicapoderá convocaros licitantes remanescentes,na ordem de
classificação,para negociaçãoe assinaturada ata no máximo nas
condiçõesofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou
inferior ao orçamentoestimadoparaa contratação,inclusivequanto
aospreçosestimadosparaa contrataçãoatualizados,nostermosdo
instrumentoconvocatório.

§ 8º Casonenhumdoslicitantesaceitara contrataçãonostermosdo
§ 7º deste artigo, a Administração,observadoso valor estimadoe
suaeventualatualizaçãonostermosdo editalde licitação,poderá:
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

I - convocaros licitantesremanescentespara negociação,na ordem
de classificação,comvistasà obtençãode preçomelhor,mesmoque
acimado preçoou inferior aodescontodo adjudicatário;

II - Adjudicare celebrar o contrato nas condiçõesofertadaspelos
licitantes remanescentes,atendida a ordem classificatória,quando
frustradaa negociaçãodemelhorcondição.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 9º Nãohavendoêxito nasnegociações,o órgãogerenciadordeverá
proceder à revogaçãoda ata de registro de preços, adotando de
imediato as medidas cabíveis para a satisfaçãoda necessidade
administrativa.

 



178 
 

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 210. As contrataçõesdecorrentesde ata de registro de preços
serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa,autorizaçãode compra,
ordem de execuçãode serviçoou outro instrumento equivalente,
conformeprevêo art. 95daLeiFederalnº 14.133, de2021.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 210. As contrataçõesdecorrentesde ata de registro de preços
serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa,autorizaçãode compra,
ordem de execuçãode serviçoou outro instrumento equivalente,
conformeprevêo art. 95daLeiFederalnº 14.133, de2021.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 214. O contrato decorrente do Sistemade Registrode Preços
deverá ser assinadono prazo de validade da ata de registro de
preços.

§ 1º A duração dos contratos decorrentesda ata de registro de
preçosdeveráatenderao contido no CapítuloV, do Título III, da Lei
Federalnº 14.133, de2021.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 2º Oscontratospoderãoseralteradosde acordocomo previstoem
lei e no editalda licitação,inclusivequantoaoacréscimode quetrata
os art. 124 a 136, da Lei Federalnº 14.133, de 2021, cujo limite é
aplicávelao contrato individualmenteconsideradoe não à ata de
registrodepreços.

§ 3º A alteraçãodospreçosregistradosnão altera automaticamente
os preços dos contratos decorrentes do Sistemade Registro de
Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante,
observadasasdisposiçõeslegaisincidentessobreoscontratos.

 



180 
 

 

DEFINIÇÕES DO
DA PESQUISA DE 

PREÇOS

 

Pesquisa de preço

O planejamento de compras deverá considerar as condições de aquisição e 
pagamento semelhantes às do setor privado;
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Pesquisa de preço

Na pesquisade preços, sempre que possível,deverão ser observadasas
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega,
instalaçãoe montagemdo bemou execuçãodo serviço,quantidadecontratada,
formase prazosde pagamento,fretes, garantiasexigidase marcase modelos,
quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridadesdo localdeexecuçãodo objeto.

 

Pesquisa de preço

Osvalores,os preçose os custosutilizadosterão comoexpressãomonetáriaa
moedacorrentenacional,ressalvadoo dispostono art. 52daLei14.133/2021;
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Pesquisa de preço

No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não:

ÅI - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

 

Pesquisa de preço

ÅII - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente;

ÅIII - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 
a data e hora de acesso;
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Pesquisa de preço

ÅIV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

ÅV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento.

 

Pesquisa de preço

No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 
conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios 
e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, 
será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

ÅI - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais 
obras e serviços de engenharia;
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Pesquisa de preço

ÅII - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 
a data e a hora de acesso;

ÅIII - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;

ÅIV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento.

 

Pesquisa de preço ɀArt. 23
AQUISIÇÃO DE BENS OU CONTRATAÇÃO DE  

SERVIÇOS EM GERAL OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Menor pre ço Forma COMBINADAou 
não

NA ORDEM / Deve somar BDI e Encargos Sociais

banco de preços em saúde disponíveis no
Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

contratações similares feitas pela
Administração Pública (limite de um ano da
conclusão),incluindo registro de preços;

mídia especializada,tabelade referência, sítios
eletrônicosespecializados;

pesquisa direta com no mínimo 3 (três)
fornecedores (prazo de validade de seis
meses);

basenacionalde notasfiscaiseletrônicas.

Sicroe Sinapi;

mídia especializada,tabela de referência,
sítios eletrônicos especializados;

contratações similares feitas pela
Administração Pública (limite de um ano
da conclusão), incluindo registro de
preços;

basenacionalde notas fiscaiseletrônicas.
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Pesquisa de preço ɀRegras Federal

IN STRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Åpreço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em 
série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os 
valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e

Åsobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 
1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de 
serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por 
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.

 

Pesquisa de preço ɀRegras Federal

ÅA pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 
mínimo:

ÅI - descrição do objeto a ser contratado;

ÅII - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 
caso, da equipe de planejamento;

ÅIII - caracterização das fontes consultadas;

ÅIV - série de preços coletados;
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Pesquisa de preço ɀRegras Federal

ÅA pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 
mínimo:

ÅV - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

ÅVI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 
elevados, se aplicável;

ÅVII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 
suporte; e

ÅVIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de 
que dispõe o inciso IV do art. 5º.

 

PESQUISA DE PREÇO

Nascontrataçõesrealizadaspor Municípios,Estadose Distrito Federal,desde
que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da
contratação,poderáserdefinido por meio da utilizaçãode outros sistemasde
custosadotadospelo respectivoente federativo.

 



187 
 

 

PESQUISA DE PREÇO

Nascontrataçõesdiretas por inexigibilidadeou por dispensa,quandonão for
possívelestimaro valor do objeto na forma estabelecidanasregrasgeraisda
Lei, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidadecom os praticadosem contrataçõessemelhantesde objetos de
mesma natureza, por meio da apresentaçãode notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contrataçãopelaAdministração,ou por outro meio idôneo.

 

PREÇO MANIFESTADAMENTE 
INEXEQUÍVEL

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA

INFERIOR A 75% DO VALOR 
ORÇADO

SE FOR INFERIOR A 85%

GARANTIA ADICIONAL

DIFERENÇA ENTRE O 
VALOR ORÇADO E A 

PROPOSTA
DEMAIS CASOS LEI NÃO DEFINE UM CRITÉRIO
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SOBREPREÇO

PREÇO ORÇADO

VALOR 
EXPRESSIVAMENTE 

SUPERIOR AOS 
PREÇOS DE 
MERCADO

SUPERFATURAMENTO

DANO AO 
PATRIMÔNIO 

PÚBLICO

MEDIÇÕES 
INADEQUADAS

EXECUÇÃO 
DEFICIENTE

ALTERAÇÃO DO 
ORÇAMENTO

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 87. Apesquisade preçosdeveserrealizadadaformamaisampla
possívele compostade, no mínimo, três valoresválidos,além de
contemplartodasascaracterísticasdo objeto.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 88. No processolicitatório paraaquisiçãode bense contratação
de serviçosem geral, o valor estimadoserá definido com baseno
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parâmetros,adotadosde formacombinadaou não:

I - relatório de pesquisade preços de produtos com base nas
informaçõesdaNotaFiscaleletrônicaςNfe;

II - preçospúblicosreferentesa aquisiçõesou contrataçõessimilares
realizadaspeloDistritoFederale demaisentespúblicos;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

III - pesquisapublicadaem mídias ou sítios especializadosou de
domínioamplo.

IV - pesquisadireta com, no mínimo, três fornecedores,mediante
solicitaçãoformaldecotação,por meiodecartaou e-mail.

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de
pesquisaou métodoparaobtençãodo valorde referênciadeveráser
descritae justificadanosautospeloagenteresponsável.

 



190 
 

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 89. Para a realização da pesquisa de preços deverão ser
observadasasespecificaçõesou descriçõesdo objeto a seradquirido
ou contratado e, sempre que possível, os seguintes fatores
intervenientesno preço,dentreoutros:

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

I - o quantitativototal do objeto e a potencialeconomiadeescala;

IIςo localdeexecuçãodo objeto;

III - a influênciadasazonalidadeno preçodo objeto;
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

IV - ascondiçõescomerciaispraticadas,incluindoprazose locaisde
entrega, instalação e montagem do bem, execuçãodo serviço,
formasdepagamentoe garantiasexigidas;

V- marcae modelosolicitado,quandocouber.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 90. É obrigatória a apresentaçãode, no mínimo, um preço de
cadaparâmetroconstantenosincisosI e II do artigo88.

§ 1º Noquetangeaospreçosobtidospor meiodo Painelde Mapade
Preçosde NFedo Distrito Federal,o valor utilizado para cadaitem
corresponderáaovalormédiodasnotasencontradas.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 2º Na hipótese do §1º, não poderá ser utilizado mais de um
registropor item naPlanilhaComparativadePreços.

§ 3º Na impossibilidadede cumprimento do disposto no caput,
deveráser juntada aosautos comprovaçãoe justificativado agente
responsável.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 91. A pesquisade preços deve contemplar o maior número
possívelde amostras,disponíveisdentre asfontes elencadasno art.
93.

Art. 92. A pesquisade preçosdeverácontemplaro mercadolocal,
sempre que possível,desde que os valores tragam vantajosidade
paraa Administração.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 94. Napesquisade preçosrelativaàscontrataçõesde prestação
de serviçoscom dedicaçãode mão de obra exclusiva,observar-se-á,
comoparâmetronormativo,o dispostona InstruçãoNormativanº 5,
de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Especial de
Desburocratização,Gestão e Governo Digital, do Ministério da
Economia,ou outra normaquevenhaa substituí-la.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

§ 4º A pesquisade preços direta com fornecedoresdeverá ser
realizadamediantesolicitaçãoformal de cotação,por meio de carta
ou e-mail, comprazode respostacompatívelcoma complexidadedo
objetoa serlicitado,nuncainferior a 5 (cinco)diasúteis.

§ 5º O valor total da proposta definido no inciso IV deveráconter
todososcustos,taxase impostosincidentes.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 100. Para cada item contido na planilha serão aplicadosos
seguintes critérios para verificação dos valores exorbitantes e
inexequíveis:

I - Calcular a mediana do conjunto de valores encontrados na
pesquisadepreços;

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

II - Identificar os preços exorbitantes e inexequíveiscomo sendo
aquelesque seapresentem50%(cinquentapor cento)superioresou
inferiores,respectivamente,damedianado conjunto.

Parágrafo único. Após identificar os valores exorbitantes e
inexequíveis,deveráser calculadaa médiae a medianados valores
válidos.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 101. Apósa aplicaçãoda metodologiapara cálculodo valor de
referência,a PlanilhaComparativade Preçosdeveráapresentar,no
mínimo,trêspreçosválidos.

Art. 102. Ovalorde referênciade cadaitem seráo menorpreçoou o
maior percentual de desconto obtido após o cálculo da média e
medianafinal dos valoresválidoscontidos na pesquisade preços,
conformeo critério de julgamentoestabelecidoemedital.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 104. Cabe ao agente responsávelpela pesquisade preços
realizaranálisecrítica dos preçosencontrados,bem como do valor
de referência,a fim de verificarseestãohomogêneose condizentes
coma realidadeatualdo mercado.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 110. O memorialde cálculo,os comprovantese as justificativas
que instruem a atividadede pesquisade preçosserãoanexadosao
processoadministrativo.

Art. 111. Quandoda conclusãodostrabalhosparaapuraçãodo valor
de referência,o agenteresponsávelpela pesquisade preçosdeverá
elaborar lista de verificação, a fim de garantir que todos os
procedimentosprescritosnestaseçãoforamobedecidos.

 

DEFINIÇÕES DO
DO TR
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Termo de Referência
Documentopara contratar BENSe SERVIÇOS;

Detalha objeto, quantidade, prazos, possibilidade de prorrogação, entrega, 
garantia, assistência técnica;

Fundamentaçãoda contratação(remete aoestudotécnicopreliminar) ;

Descriçãoda solução,considerandoo ciclo de vida do objeto;

Requisitosda contratação;

Modelode execução,comovai produzir resultado;

Descrevecomoocorrerá a fiscalizada;

Critérios de mediçãoe pagamento;

Critério de seleçãodo fornecedor;

Estimativade Valores(preço unitário e memorial de cálculo);

Adequaçãoorçamentária.

 

DEFINIÇÕES DO
DO ANTEPROJETO
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Anteprojeto

Documentotécnicopara subsidiar a elaboraçãodo PROJETOBÁSICO;

Demonstra e justifica a necessidade,a demanda,motivação técnico-
socialdo empreendimentoe a visãoglobal do investimento;

Solidez,segurançae durabilidade;

Prazode entrega;

Estéticado projeto arquitetônico e traçado geométrico;

Adequação ao interesse público, economia na utilização, impacto
ambiental e acessibilidade;

Referenciar projetos anteriores ou estudo preliminar que
fundamentoua concepçãoda obra proposta;

Topografia, sondagem e MEMORIALDESCRITIVOdos elementos da
edificação, dos componentes construtivos, materiais de construção
(estabelecepadrões).

 

DEFINIÇÕES DO
DO PROJETO 

BÁSICO
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Projeto Básico

Elementos para definir e dimensionar a OBRA ou SERVIÇO, com base no                 
estudo técnico preliminar (viabilidade técnica e tratamento do impacto ambiental),                                           
que possibilite a avaliação do CUSTO, define métodos e prazo de execução, devendo 
conter:

Topografia, sondagem, ensaios (geotécnico e laboratorial), estudo socioambiental;

Soluções técnicas globais, para evitar variação de qualidade e preço;

Identificar serviços e materiais;

Informações do método construtivo de instalações provisórias;

Plano de gestão e licitação da obra, suprimentos e fiscalização

Orçamento detalhado da obra;

ANTEPROJETO: documento que subsidia a elaboração do projeto básico;

Obs.: Na contratação INTEGRADA o PB será elaborado pela CONTRATADA; na 
SEMI-INTEGRADA a contratada pode ALTERAR o PB após autorização da adm.

 

Observações
No regime de contratação INTEGRADA o projeto básico NÃO é elaborado pela administração,                          

é encargo da contratada;

PROJETO EXECUTIVO: elementos para a execução completa da obra, com detalhamento previsto no 

projeto básico (identifica serviços, materiais, especificações técnicas, equipamentos que serão 

incorporados à obra);

MATRIZ DE RISCOS: Cláusula contratual que define riscos e responsabilidades e caracteriza o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato decorrente de eventos superveniente à contratação, contendo: 

a) possíveis eventos supervenientes que possam causar impacto (prazos, recursos, autorizações, 

compras); 

b) em obrigação de resultado (ex. diminuir custo energia, não importa como), possibilidade de inovação 

tecnológica ou metodológica, modificando as soluções do anteprojeto e do projeto básico;

c) obrigação de meio (ex. construção de escola p melhorar a qualidade de ensino) SEM liberdade p 

inovação, seguindo o projeto básico

OBS.: Situação, resultado negativo, grau de risco, estratégia para solução. 
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Observações sobre as licitações de obras e 
serviços de engenharia
ÅAs licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas 

relativas a:

ÅI - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 
contratadas;

ÅII - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 
procedimento de licenciamento ambiental;

ÅIII - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;

ÅIV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

ÅV - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 
avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;

ÅVI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

 

Observações sobre a execução indireta de 
obras e serviços de engenharia

Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes 
regimes:

I - empreitada por preço unitário;

II - empreitada por preço global;

III - empreitada integral;

IV - contratação por tarefa;

V - contratação integrada;

VI - contratação semi-integrada;

VII - fornecimento e prestação de serviço associado.

 



201 
 

 

Autor do anteprojeto,do projeto básicoou do projeto executivo;

Empresa,isoladaou consórcio,responsávelpela elaboraçãodo projeto básicoou do
projeto executivo;

PFou PJimpossibilitadas de licitar por sanção;

Aqueleque mantenhavínculo: (i) com dirigente do órgãoou entidade; ou

(ii ) com agente público que desempenhe função na licitação ou atue                                   
na  fiscalização ou na gestão do contrato;

Empresascontroladoras,controladasou coligadas;

PF ou PJ condenada por exploração de trabalho infantil, submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentesnoscasosvedadospela legislaçãotrabalhista (trânsito em julgado).

Vedada à participação do autor do projeto

 

A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar 
mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, 
desde que essa contratação não implique perda de economia de 
escala, quando:

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente 
e simultânea por mais de um contratado; e
II - a múltipla execução for conveniente para atender à Administração.

Na hipótese prevista nocaputdeste artigo, a Administração deverá 
manter o controle individualizado da execução do objeto contratual 
relativamente a cada um dos contratados.

IMPORTANTE
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Vedada à participação do autor do projeto

Equiparações 
e  ampliação

A vedaçãotambémseaplicaa:

empresa que atue em substituição (utilização
fraudulenta da personalidadejurídica do licitante) ;

grupo econômico(equipara-seaoautor do projeto) .

Autores     
dos projetos 
podem

a critério daadministraçãoe a serviçodesta:

apoiar asatividades de planejamento da contratação,de
execuçãoda licitação ou de gestão do contrato, sob
supervisão exclusiva de agentespúblicos do órgão ou
entidade.

Exceções

Contrataçãointegrada: o contratado elabora os projetos
básicoe executivo;

Demais regimes: quando o projeto executivo ficar a
cargodo contratado.

 

DEFINIÇÕES DO
DAS CONTRATAÇÕES 
DE GRANDE VULTO

 



203 
 

 

GRANDE VULTO

ACIMA DE R$ 200 MIL

CONSEQUÊNCIAS

OBRIGATORIEDADE

MATRIZ DE RISCO

OBRAS E SERVIÇOS

PROGRAMA DE 
INTEGRIDADE

POSSIBILIDADE

SEGURO-GARANTIA

ATÉ 30% DO VALOR 
INICIAL DO 
CONTRATO

OBRAS E SERVIÇOS   
DE ENGENHARIA

 

DEFINIÇÕES DO
DOS AGENTES DAS 

CONTRATAÇÕES
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AGENTES PÚBLICOS DA 
LICITAÇÃO ART7º

DESIGNAOS PELA 
AUTORIDADE MÁXIMA

GESTÃO POR 
COMPETÊNCIA

SEGREGAÇÃO DE 
FUNÇÕES

REQUISITOS

PREFERENCIALMENTE, SERVIDORES EFETIVOS 
OU EMPREGADOS PÚBLICOS DOS QUADROS

QUALIFICADOS

ATRIBUIÇÕES 
RELACIONADAS

FORMAÇÃO COMPATÍVEL

QUALIFICAÇÃO 
ATESTADA

SEM PARENTESCO OU 
VÍNCULO COM 

LICITANTE

 

Agente e comissão de contração

Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a 
quem as normas de organização administrativa indicarem, 
promover gestão por competências e designar agentes públicos 
para o desempenho das funções essenciais à execução desta 
Lei que preencham os seguintes requisitos:
ÅI - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 

público dos quadros permanentes da Administração Pública;
ÅII - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos 

ou possuam formação compatível ou qualificação atestada 
por certificação profissional emitida por escola de governo 
criada e mantida pelo poder público; e
ÅIII - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou 

contratados habituais da Administração nem tenham com 
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil.
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Agente e comissão de contração

A licitação será conduzidapor agente de contratação, pessoa
designadapelaautoridadecompetente,entre servidoresefetivos
ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamentodo certameatéa homologação.

 

Agente e comissão de contração

O agente de contrataçãoserá auxiliadopor equipe de apoio e
responderáindividualmentepelosatosquepraticar,salvoquando
induzidoa erro pelaatuaçãodaequipe.

 



206 
 

 

Agente e comissão de contração

Em licitaçãoque envolvabens ou serviçosespeciais,desdeque
observadosos requisitosestabelecidosno art. 7º da Lei, o agente
de contratação poderá ser substituído por comissão de
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que
responderãosolidariamentepor todos os atos praticadospela
comissão,ressalvadoo membroque expressarposiçãoindividual
divergentefundamentadae registradaem ata lavradana reunião
emquehouversidotomadaa decisão.

 

Agente e comissão de contração

Em licitaçãoque envolvabensou serviçosespeciaiscujo objeto
não seja rotineiramente contratado pela Administração,poderá
sercontratado,por prazodeterminado,serviçode empresaou de
profissional especializadopara assessoraros agentes públicos
responsáveispelaconduçãodalicitação.
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Agente e comissão de contração

Em licitação na modalidadepregão, o agente responsávelpela
conduçãodo certameserádesignadopregoeiro.

 

Agente e comissão de contração

DECRETONº 11.246, DE27 DEOUTUBRO
DE2022

Regulamentano Gov. Fed. o dispostono § 3º do art. 8º da

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobreas

regrasparaa atuaçãodo agentede contrataçãoe da equipe

de apoio, o funcionamentoda comissãode contrataçãoe a

atuaçãodos gestorese fiscaisde contratos, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica e

fundacional.
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Agente e comissão de contração

NASREGRASDAUNIÃO:

Osagentesde contratação,os seussubstitutose o presidenteda
comissãode contratação serão designadosdentre servidores
efetivos ou empregadospúblicos dos quadrospermanentesda
administraçãopública.

 

Agente e comissão de contração

NASREGRASDAUNIÃO:

O encargode agentede contratação,de integrantede equipede
apoio,de integrantede comissãode contratação,de gestorou de
fiscaldecontratosnãopoderáserrecusadopeloagentepúblico.

Nahipótesede deficiênciaou de limitaçõestécnicasque possam
impedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente
públicodeverácomunicaro fato aoseusuperiorhierárquico.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 5º Oagentede contrataçãoe o respectivosubstitutoserãodesignados
pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial,
conformeo dispostono art. 8º daLeinº 14.133, de2021.

§ 1º Naslicitaçõesque envolvambensou serviçosespeciais,o agentede
contrataçãopoderáser substituídopor comissãode contrataçãoformada
por, no mínimo,três membrosdesignadosnos termosdo dispostono art.
7º e no art. 12 desteRegulamento,conformeestabelecidono § 2º do art.
8º daLeinº 14.133, de2021.

§ 2º A autoridadecompetentepoderádesignar,em ato motivado,maisde
um agentede contrataçãoe deverádisporsobrea formadecoordenaçãoe
dedistribuiçãodostrabalhosentreeles.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 5º Oagentede contrataçãoe o respectivosubstitutoserãodesignados
pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial,
conformeo dispostono art. 8º daLeinº 14.133, de2021.

§ 1º Naslicitaçõesque envolvambensou serviçosespeciais,o agentede
contrataçãopoderáser substituídopor comissãode contrataçãoformada
por, no mínimo,três membrosdesignadosnos termosdo dispostono art.
7º e no art. 12 desteRegulamento,conformeestabelecidono § 2º do art.
8º daLeinº 14.133, de2021.

§ 2º A autoridadecompetentepoderádesignar,em ato motivado,maisde
um agentede contrataçãoe deverádisporsobrea formadecoordenaçãoe
dedistribuiçãodostrabalhosentreeles.
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No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 7º Os membros da comissão de contratação e os respectivos
substitutos serão designadospela autoridade máxima do órgão ou da
entidade, ou por quem as normas de organização administrativa
estabelecerem,observadososrequisitosestabelecidosno art. 12.

§ 1º A comissãode que trata o caput seráformadapor agentespúblicos
indicadospela administração,em caráterpermanenteou especial,com a
função de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às
licitaçõese aosprocedimentosauxiliares.

§ 2º A comissãode que trata o caput seráformadapor, no mínimo, três
membros,e serápresididapor um deles.

 

No DF segundo o Decreto 44.330/2023 

Art. 8º Na licitação na modalidadediálogo competitivo, a comissãode
contratação será composta por, no mínimo, três membros que sejam
servidoresefetivos ou empregadospúblicos pertencentesaos quadros
permanentes da administração pública, admitida a contratação de
profissionaisparao assessoramentotécnico.

Art. 9º Nascontrataçõesque envolvambens ou serviçosespeciaiscujo
objeto não sejarotineiramentecontratadopelaadministração,poderáser
contratado,por prazodeterminado,serviçode empresaou de profissional
especializadopara assessoraros agentes públicos responsáveispela
conduçãodalicitação.
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Agente e comissão de contração

1) AGENTEDECONTRATAÇÃO:

Responsávelpelaconduçãoda licitaçãoatéa homologação;

Servidor EFETIVO

ResponsabilidadeINDIVIDUAL(salvoseinduzido a erro)

Parao PREGÃO: Designadopregoeiro

2) COMISSÃODECONTRATAÇÃO:

Paralicitaçõesdebense serviçosESPECIAIS(comissãofacultativa)

Paradiálogocompetitivo (comissãoobrigatória)

Poderásubstituir o agentede contratação

Nomínimo 3 membros

PREFERENCIALMENTEservidor efetivo,excetop o diálogocompetitivo

ResponsabilidadeSOLIDÁRIA(excetodivergênciaregistradae fundamentada)

 

Agente e comissão de contração

AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO

AUXILIADO POR EQUIPE 
DE APOIO

CONCORRENCIA E 
LEILÃO

AUXILIADO POR EQUIPE 
DE APOIO PREGÃOPREGOEIRO

LEILOEIRO 
OFICIAL

LEILÃO

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA ESPECIAIS 

E BENS E SERVIÇOS 
ESPECIAIS

BANCA TÉCNICA E PREÇO, 
MELHOR TÉCNICA OU 
CONTEÚDO ARTISTICO

COMISSÃO DIÁLOGO COMPETITIVO
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DEFINIÇÕES DO
DO PROCEDIMENTO
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Edital (art. 25) ɀdeve conter o objeto da 
licitação e regras sobre:

ÁConvocação

ÁJulgamento

ÁHabilitação

ÁRecursos

ÁPenalidades

ÁFiscalização

ÁGestãodo contrato

ÁEntregado objeto

ÁCondiçõesde pagamento

 

Critérios de julgamento

1. Menor preço;

2. Melhor técnica ou conteúdo artístico (para concursoe concorrência; NÃO
considerapreço)

3. Técnicae preço

4. Maior retorno econômico(para contratos de eficiência)

5. Maior descontono preço global

6. Maior lance

Obs.: Concorrência NÃO admite maior desconto. PREGÃOsó admite menor
preço ou maior desconto. QuaissãoosNOVOS??
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Critérios de julgamento

Menor preço (valor nominal; para pregãoou concorrência);

Melhor técnica ou conteúdo artístico (para concurso e concorrência; NÃO considera preço; Edital
define prêmio ou remuneração; servepara projetos ou trabalhos científicosou artísticos)

TÉCNICAE PREÇO(deverão ser avaliadase PONDERADASas propostas técnicas- máximo 70% de
valoração- e os preços - Ex. contratação serviço advocacia); para concorrência; serviço intelectual,
de tecnologia sofisticada ou de domínio restrito, especiaisde engenharia; atribuição de NOTApor
BANCA(mínimo 3 membrosɀservidoresou contratadospor dispensa).

Maior retorno econômico(para contratos deeficiência)

Maior descontono preçoglobal (pregãoou concorrência)

Maior lance

OBS: ConcorrênciaNÃOadmite maior desconto. PREGÃOsó admite menor preço ou maior desconto.
QuaissãoosNOVOS??

 

Maior retorno econômico (art. 39)

1. Aplicado aoscontratos de EFICIÊNCIAem que a melhor
proposta é a que geramaior economia;

2. Contrato de EFICIÊNCIA: Prestaçãode serviço (obra o
bens) cujo objetivo é proporcionar economia; há uma
redução de despesas correntes (custeio ɀserviços
criados, pessoal, matéria consumo, conservação, luz,
etc).

3. HÁ uma PROPOSTAde TRABALHO(obras, serviços,
prazo e economia estimada) e de preço (percentual
sobre a economia).

4. Modalidadede licitação,concorrência
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CARACTERÍSTICAS COMUNS ɀMELHOR TÉCNICA E TÉCNICA E PREÇO

Avaliação da  
proposta técnica

ÁAvaliação da capacitação e da experiência por meio da apresentação 
de  atestados de obras, produtos ou serviços já realizados;

ÁNota atribuída por banca sobre os quesitos qualitativos da proposta;

ÁNota sobre o desempenho em contratações anteriores, conforme  
fiscalização de contratos e registro cadastral do licitante.

Banca

ÁPara avaliação dos quesitos qualitativos (segundo item da lista acima);

ÁPelo menos três membros;

ÁServidores efetivos ou empregados públicos / profissionais contratados;

Á.ÞÏ ÓÅ ÃÏÎÆÕÎÄÅ ÃÏÍ ȰÃÏÍÉÓÓÞÏ ÄÅ ÌÉÃÉÔÁëÞÏȱȢ

Capacidade  
técnico -

profissional

ÁObtenção de pontuação devido à capacitação técnico-profissional;

ÁA execução do respectivo contrato terá participação direta e pessoal do  
profissional correspondente.

 

PREGÃO

OBRIGATÓRIO PARA

BENS E SERVIÇOS COMUNS

OBJETOS QUE POSSAM SER DEFINIDOS OBJETIVAMENTE

APLICÁVEL TAMBÉM
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA ɀTAMBÉM ADMITEM A 

CONCORRÊNCIA

NÃO SE APLICA

BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS

OBRAS

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL

LOCAÇÕES IMOBILIÁRIAS

ALIENAÇÕES
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CONCORRÊNCIA

BENS E SERVIÇOS 
ESPECIAIS

AQUELES QUE NÃO SÃO COMUNS

ALTA HETEROGENEIDADE OU COMPLEXIDADE

NÃO HÁ COMO DESCREVÊ-LOS OBJETIVAMENTE

OBRAS

PRIVATIVAS DE ARQUITETO OU ENGENHEIRO

INOVA O ESPAÇO FÍSICO DA NATUREZA

OU ACARRETA ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO IMÓVEL

SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA

COMUNS

OBJETIVAMENTE

TAMBÉM ADMITE 
PREGÃO

ESPECIAIS
NÃO DESCREVE 

OBJETIVAMENTE

 

CONCURSO

SERVE PARA ESCOLHA DE TRABALHO

TÉCNICO

CIENTÍFICO

ARTÍSTICO

PAGAMENTO

PRÊMIO

REMUNERAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MELHOR TÉCNICA

PROCEDIMENTO ESPECIAL ɀREGRAS 
EDITAL

DIVULGAÇÃO MÍNIMO 35 DIAS ÚTEIS
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O LEILÃO

LEILOEIRO OFICIAL

CREDENCIAMENTO

LICITAÇÃO

PREGÃO

MAIOR DESCONTO SOBRE 
A COMISSÃO

SERVIDOR DESIGNADO

1) No LEILÃO, não há cadastro prévio, Não tem fase de habilitação e será homologado após a fase 

de lances;

2) Para ALIENAÇÃO de bens móveis e imóveis;

3) Julgado pelo maior lance;

4) O rito exige procedimento especial.

 

Diálogo competitivo
ORIGEM: UniãoEuropeia(diálogo concorrencialɀdesde2004)

Jáadotado em casosespecíficos: Decreto no 9.283/ 2018 ɀEncomendastecnológicas; art. 24,
XXXIɀDispensade licitação para contratar inovaçãopara segurançanacional;

DUASFASES: DIÁLOGO(conhecerassoluções)e COMPETIÇÃO(apresentarpropostas);

3.1 DIÁLOGO:

Instauração de COMISSÃOde contratação (efetivos), que pode ser assessoradapor TÉCNICOS
CONTRATADOS;

EDITALde PRÉ-SELEÇÃO(define a necessidadee condiçõespara manifestaçãoe fornecimento);
25 dias úteis; Reuniõesgravadas(debate análise das soluções,especificidadese vantagensnas
soluções).

3.2 COMPETIÇÃO:

Edital (com especificaçõesda soluçãoe critérios objetivos p análisedaspropostas);

60 diaspara aspré-selecionadasapresentarespropostas

Administraçãopodepedir ajustesnaspropostas;

Seleçãoda proposta mais vantajosa.
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DIÁLOGO COMPETITIVO

CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA OU TÉCNICA

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAR AS 
SOLUÇÕES DISPONÍVEIS, EXCETO SE 

ADAPTADAS

IMPOSSIBILIDADE DE DEFINIR AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ADEQUADAMENTE

VERIFICAR A NECESSIDADE DE 
IDENTIFICAR AS ALTERNATIVAS, 

DEFININDO

A SOLUÇÃO TÉCNICA MAIS ADEQUADA

OS REQUISITOS TÉCNICOS PARA 
CONCRETIZAR A SOLUÇÃO

A ESTRUTURA JURÍDICA E FINANCEIRA DO 
CONTRATO

 

DIÁLOGO COMPETITIVO

CONCEITO

ÁModalidade de licitação para contratação de obras, serviços e compras em que a
administração pública realiza diálogos com licitantes previamente selecionados
mediantecritérios objetivos;

ÁTem o intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazesde atender às
necessidadesda administraçãopública;

ÁOslicitantes devemapresentar proposta final apóso encerramentodos diálogos.

ETAPAS

ÁDivulgação do edital de pré -seleção:

Åprazo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias úteis para manifestação de  interesse de 
participação na licitação.

ÁPré-seleção dos licitantes:

Åverificar quem atende aos requisitos objetivos para os diálogos.

ÁDiálogo entre os licitantes e a administração para a escolha de uma solução:

Ápropósito de identificar uma ou mais soluções.

ÁDivulgação do edital da fase competitiva:

Ådivulgação da(s) solução(ões) escolhidas;

Ådefinição dos critérios de julgamento;

Å60 dias úteis para a apresentação das propostas.

ÁApresentação das propostas finais , a partir da solução elaborada, e julgamentodas 
propostas.
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Hipóteses de  
utilização

ÁCondições da contratação:

Åinovação tecnológica ou técnica;

Åimpossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessidade satisfeita sem  a 
adaptação de soluções disponíveis no mercado; e

Åimpossibilidade de as especificações técnicas serem definidas com precisão  
suficiente pela administração.

ÁA administração verificar a necessidade de identificar as alternativas, definindo:

Åa solução técnica mais adequada;

Åos requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida;

Åa estrutura jurídica ou financeira do contrato.

Comissão de  
contratação

ÁObrigatória;

ÁMínimo três membros;

ÁServidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros  
permanentes;

ÁAdmite-se a contratação de profissionais para assessoramento técnico da  comissão.
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RESUMO DAS  
MODALIDADES

Concorrência

Bense serviçosespeciais

Quando Obras

Serviçosde engenharia(comunse especiais)

Critérios

Menor preço
Melhor técnica ou conteúdo artístico
Técnica e preço

Maior retorno econômico  

Maior desconto

Todos(excetomaior lance)

Bense serviçoscomunsQuando

Critéri os Menor preço/ maior desconto

Trabalho técnico,científico,artísticoQuando

Critéri os Melhor técnicaou conteúdoartístico

Alienação debensmóveise imóveisQuando

Critéri os Maior lance

Rito Comum

Rito Comum

Rito Especial

Rito Especial

Pregão

Concurso

Leilã o

OsÐÒÏÃÅÄÉÍÅÎÔÏÓ ȰÎÏÒÍÁÉÓȱ não sãoadequadosQuando

Critérios Próprios / definidosno edital

Rito Especial

Realizardiálogospara identificar alternativas

Inovação / adaptação das soluções /  impossibilidade de definir 
com precisão

Pré-seleção Diálogos Fasecompetitiva

Diálogo  
competitivo

 

DIVULGAÇÃO DO 
EDITAL

OBRIGATÓRIA IINTEIRO TEOR PNCP ɀPORTAL NACIONAL 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA

FACULTATIVA

INTEIRO TEOR SÍTIO ELETRÔNICO DA 
ENTIDADE

DIVULGAÇÃO DIRETA AOS 
INTERESSADOS

OUTROS DOCUMENTOS APÓS A HOMOLOGAÇÃO

PNCP - OBRIGATÓRIA

SÍTIO DO ENTE -
FACULTATIVA
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MODALIDADE PRAZO para apresentação daspropostas

Pregão Á8 diasúteis para bens;
Á10 diasúteis para serviços.

Leilão Á15 diasúteis.

Concurso Á35 diasúteis.

Concorrência ÁDiversosprazos.

Diálogo competitivo ÁPrazosespeciais:
Å25 dias úteis para manifestação deinteresse;
Å60 diasúteis para propostas.
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GARANTIA DE PROPOSTA

DOS LICITANTES

PRÉ-HABILITAÇÃO

GARANTIA CONTRATUAL

DO CONTRATADO

REGRAS PRÓPRIAS ɀ
ARTS 96 A 102

1) Garantia da proposta: Requisito p habilitação; até 1% do valor estimado da contratação; 

2) Garantia, MODALIDADES: Caução em dinheiro ou título da dívida pública; seguro-garantia ou 
fiança bancária.
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Desclassificação da proposta (art. 59)

ÁVício insanável;

ÁNãoobedeceasespecificaçõestécnicas;

ÁPreçosinexequíveis;

ÁValor acimado orçamentoestimado

ÁDesconformidadecom o edital.

ÁOBS: Obrase engenharia,é inexequível proposta
inferior a 75% do valor orçado
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NEGOCIAÇÃO

APÓS O RESULTADO DO JULGAMENTO

COM O PRIMEIRO COLOCADO

PODE FAZER COM OS DEMAIS 
LICITANTES

SE A PROPOSTA DO 1º FICAR ACIMA DO LIMITE 
MÁXIMO, APÓS A NEGOCIAÇÃO

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

CONDUZIDA POR AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO OU COMISSÃO

RESULTADO DIVULGADO A TODOS OS 
LICITANTES

 

HABILITAÇÃO

JURÍDICA QUEM É A EMPRESA; QUEM A REPRESENTA?

TÉCNICA

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL

PROFISSIONAIS, REGISTROS EM CONSELHOS

FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

FISCAL: CPF, CNPJ, CADASTRO DE CONTRIBUINTES, ETC

SOCIAL: SEGURIDADE SOCIAL, FGTS

TRABALHISTA: JUSTIÇA DO TRABALHO; VEDAÇÃO À 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO MENOR

ECONÔMICO - FINANCEIRA

APTIDÃO ECONÔMICA PARA ASSUMIR OBRIGAÇÕES FUTURAS

BALANÇOS, DEMONSTRATIVOS, CRTIDÕES NEGATIVAS DE 
FALÊNCIA
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ATOS DA AUTORIDADE 
SUPERIOR

DETERMINAR O RETORNO DOS 
AUTOS

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

REVOGAR

CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADES

FATO SUPERVENIENTE

ANULAR

DE OFÍCIO OU POR PROVOCAÇÃO

ILEGALIDADE INSANÁVEL

ABJUDICAR E HOMOLOGAR

Préviamanifestaçãodos interessadosANTESde ANULARou REVOGAR;

Nulidade até mesmoapósa assinaturado contrato;

REVOGAÇÃOpor fato supervenientecomprovado;

EFEITOS: Ȱex tuncȱeȰexÎÕÎÃȱ; dever de indenizar pelo quehouver sido executado

 

Revogação Anulação
Razões de interesse público (fato 
superveniente).

Ilegalidade (vício) insanável.

3ÅÍÐÒÅ ÔÏÔÁÌ ɉÎÞÏ ÐÏÄÅ ÒÅÖÏÇÁÒ ȰÓĕ ÕÍ ÁÔÏȱ 
da licitação).

Total ou parcial.

Não pode ser feita depois de assinado o  
contrato.

Pode ser feita após a assinatura do 
contrato.
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Ausênciade propostaválida

Preços superiores aos de mercado ou 
incompatíveis com órgãos oficiais

LICITAÇÃO  
FRACASSADA E  

DESERTA

Conceito
Deser ta Nãoacudiraminteressados

Fracassada Todos os licitantes foram desclassificados  ou 
inabilitados*

Dispensa de licitação

Licitaçãorealizadahámenos deum ano
Condições

Manutenção de todas ascondições

Licitação  deserta

OU

Licitação  fracassada

 

DEFINIÇÕES DO
DOS 

PROCEDIMENTOS
DISPENSA E INEX
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CONTRATAÇÃO 
DIRETA

INEXIGIBILIDADE

INVIABILIADE DE COMPTEÇÃO

ROL EXEMPLICATIVO

DISPENSA

DISPENSÁVEL

AUTORIZAÇÃO PARA NÃO LICITAR

DRISCRICIONÁRIA

VÁRIOS 
CASOS

DISPENSADA

LEGISLADOR DETERMINA QUE 
NÃO LICITE

VINCULADA

ALIENAÇÃO DE BENSROL TAXATIVO

Inexigibilidade Dispensável Dispensada

Conceito Inviabilidade de  
competição

Legislador autoriza que não  seja 
realizada a licitação

Legislador determina que não  seja 
realizada a licitação

Rol Exemplificativo Taxativo Taxativo

Natureza - Discricionária Vinculada

Objeto Diversos Diversos Alienação de bens

 

FORMALIDADES DA CONTRATAÇÃO DIRETA

DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ANÁLISE DE RISCO

TERMO DE REFERÊNCIA

PROJETO BÁSICO

PROJETO EXECUTIVO

ESTIMATIVA DE DESPESA

PARECER JURÍDICO SFC: PARECER TÉCNICO

PREVISÃO DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO

RAZÃO A ESCOLHA DO 
CONTRATADO

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

AUTORIZAÇÃO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE
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DISPENSA POR BAIXO VALOR

VALORES

OBRAS; SERV. ENGENHARIA; SERV.  MANUTENÇÃO 
VEÍCULOS

R$ 100 MIL

OUTROS SERVIÇOS, COMPRAS R$ 50 MIL

LIMITE EM DOBRO

CONSÓRCIOS

AG. EXECUTIVAS

AFERIÇÃO DO LIMITE

SOMATÓRIO

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

POR NATUREZA

EXCETO: MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS ATÉ 8 MIL

PROCEDIMENTO 
(PREFERENCIAL)

DIVULGAÇÃO SÍTIO ELETRÔNICO 
OFICIAL

MÍNIMO 3 DIAS ÚTEIS

CARTÃO DE PAGAMENTO

 

DISPENSA POR SITUAÇÕES GRAVES

GUERRA

ESTADO DE DEFESA

ESTADO DE SÍTIO

INTERVENÇÃO FEDERAL

GRAVE PERTURBAÇÃO A ORDEM
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TAMBÉM É SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA PARA FINS DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO

ASSEGURAR A CONTINUIDADE DO 
SERVIÇO PÚBLICO

REQUISITOS

PREÇO DE MERCADO

PROVIDÊNCIA PARA CONCLUIR A LICITAÇÃO

APURAÇÕ DA RESPONSABILIDADE

 

DISPENSA PARA 
CONTRATAÇÃO DE ÓRGÃO OU 

ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO

QUEM CONTRATA PESSOAJURÍDICADEDIREITOPÚBLICOINTERNO

O QUE PODE SER CONTRATADO BENS PRODUZIDOS OUSERVIÇOSPRESTADOS

POR QUEM

ÓRGÃO OU ENTIDADE QUE INTEGREM A  ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

CRIADOSPARA ESSE FIM ESPECÍFICO

NÃOIMPORTA QUANDOFOI CRIADO

REQUISITO PREÇODEMERCADO
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Deixaram de constar como dispensa de 
licitação

1. Contratação de remanescente de obra, de serviço ou
fornecimento por rescisãocontratual; Nestecaso,o contrato
é rescindido, a Administração convoca o próximo
classificado(aproveitamento da licitação já realizada);

2. Compra ou locaçãode imóvel, em virtude de característica
ou localização (era dispensa e passou a ser
INEXIGIBILIDADE);

3. Celebração de contrato de prestação de serviço com
organização social. Passa a ser um regime de parceria
(cooperação), com regras estipuladas em contrato de
gestão.
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RESPONSABILIDADE POR DANO DECORRENTE DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA

OCORRIDA COM

DOLO

FRAUDE

ERRO GROSSEIRO

CONTRATAÇÃO INDEVIDA

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

CONTRATADO

AGENTE PÚBLICO

PELO DANO CAUSADO AO ERÁRIO

SEM PREJUÍZO DE OUTRAS SANÇÕES 
LEGAIS

 

Características

Vedadapreferênciademarca

Quando

Exclusividade

Serviços  
técnicos

Inexigibilidade

art. 74,  III, exemplos: estudos, projetos;
pareceres; assessorias; supervisão de  obras/serviços; 
treinamento de pessoal, etc.

Serviçotécnico

Profissional ȰÃÏÎÃÅÉÔÕÁÄÏȱ; trabalho dele é essencial e
reconhecidamenteadequado à plena satisfação do objeto do
contrato

Notória especialização

Vedada

Artista

Profissionalde qualquer setor artístico

Consagrado: opinião pública ou crítica  
especializada

Inviabilidade de competição

Rolexemplificativo (art. 74)

Somenteum fornecedor

Publicidadeedivulgação

Credenciamento

Aquisição ou locação  de 
imóvel

Quandoascaracterísticasdo imóvel tornam necessáriasuaescolha.

Subcontratação

Procedimento auxiliar de contratação

Comprovaçãomediante

Á Atestadode exclusividade

Á Contratode exclusividade

Á Declaraçãodo fabricante

Á Outro documento idôneo

Á(i) permanentee contínua;

Á(ii) nacional ou paraestadoespecífico;

Á(iii) nãopodeserparaeventoou localespecífico

Diretamente ou empresário exclusivo

Nãoexiste competiçãoentre os credenciados

Singularidadedo imóvel
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FORNECEDOR EXCLUSIVO
EXCLUSIVIDADE DEMONSTRADA POR

ATESTADO

CONTRATO

DECLARAÇÃO

OUTRO 
DOCUMENTO

AQUISIÇÕES / SERVÇOS

PRODUTOR, EMPRESA OU 
REPRESENTANTE 

COMERCIAL

EXCLUSIVOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PREFERÊNCIA DA MARCA

 

INEXIGIBILIDADE: 

SERVIÇOS TÉCNICOS

REQUISITOS

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA  
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL

NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO

O QUE SÃO OS STE

ESTUDOS, PLANEJAMENTOS, PROJETOS  PARECERES, PERÍCIAS, 
AVALIAÇÕES

PARECER, PERÍCIA E 
AVALIAÇÃO

ASSESSORIA, CONSULTORIA E AUDITORIA

FISCALIZAÇÃOEGERENCIAMENTODE OBRASESERVIÇOS

DEFESADE CAUSASJUDICIAISOU ADMINISTRATIVAS

TREINAMENTO DE PESSOAL

RESTAURAÇÃO DE OBRAS DE ARTE E BENS DE VALOR  
HISTÓRICO

CONTROLE DE QUALIDADE E MONITORAMENTO

NÃO PODE

PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO

CONTROLE DE QUALIDADE E MONITORAMENTO
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ARTISTA

PROFISSIONAL DE QUALQUER SETOR 
ARTÍSTICO

CONSAGRADO

DIRETAMENTE OU POR EMPRESÁRIO 
EXCLUSIVO

Ȱ%-02%3<2)/ %8#,53)6/

PERMANENTE E CONTÍNUO

NACIONAL OU PARA ESTADO 
ESPECÍFICO

NÃO PODE SER PARA UM EVENTO OU 
LOCAL ESPECÍFICO

OBS. CREDENCIAMENTO: Hipótesede INEXIGIBILIDADEem que todos os

interessados que atendem aos requisitos serão credenciados. NÃO há

competição.EX. credenciamentode laboratórios.

 

SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS 
DE NATUREZA 

PRESD. 
INTELECTUAL

NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO

INEXIGIBILIDADE
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LICITAÇÃO DISPENSÁVEL

MATERIALMENTE POSSÍVEL LICITAR MAS LEGISLADOR RETIRA A OBRIGATORIEDADE

DISCRICIONÁRIO

LICITAR

DISPENSAR

ROL TAXATIVO DO ART. 75

 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL

CONCEITO

ÁLegislador autoriza que não se licite (decisão discricionária);

ÁMaterialmente, seria possível licitar;

ÁRol taxativo.

Observação: a seguir, vamos citar alguns casos de dispensa (não se esqueça  de fazer a 
leitura integral de todos os casos).

EM FUNÇÃO DO  
VALOR

ÁValores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de:
Åobras; serviços de engenharia; ou serviços de manutenção de  veículos 

automotores.

ÁInferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de:
Åoutros serviços; e compras.

ÁDobro para consórcio público e agência executiva.
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Licitação deserta e  
fracassada

ÁDeserta: não acudiram interessados;

ÁFracassada: todos os licitantes foram desclassificados ou desabilitados;

ÁLicitação será dispensável quando:

Åcondições:

¶ licitação foi realizada há menos de um ano;

¶manutenção de todas as condições; e

Å licitação foi deserta ; ou

Å foi fracassada por:

¶ausência de proposta válida; ou

¶preços superiores aos de mercado ou incompatíveis com os  fixados pelos órgãos 
oficiais.

Emergência ou  
calamidade  pública

ÁUrgência de atendimento (risco de prejuízo, comprometer a  continuidade dos serviços 
públicos, afetar a segurança, etc.);

ÁSomente para o atendimento da situação emergencial ou calamitosa;

ÁPrazo do contrato: até um ano, a contar da ocorrência do fato;

ÁVedada a prorrogação e a recontratação de empresa já contratada por  esse motivo;

ÁTambém é emergência: assegurar a continuidade (apuração de  responsabilidade).

Comprometimento  da 
segurança  nacional

ÁCasos estabelecidos pelo Ministro da Defesa;

ÁMediante demanda das Forças Armadas ou demais ministérios.

 

Situações graves ÁGuerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de  grave perturbação da 
ordem.

Intervenção ÁUnião: intervir no domínio econômico (regular preços ou normalizar  abastecimento).

Em função do  objeto

ÁBens ou componentes: garantia técnica;

ÁTermos de acordo internacional, aprovado pelo CN (se vantajoso);

ÁProdutos para pesquisa e desenvolvimento (se obra ou serviço de  engenharia: limite de 
R$ 300 mil);

ÁHortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, até concluir a  licitação;

ÁColeta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos  recicláveis ou 
reutilizáveis:

Åassociações ou cooperativas formadas exclusivamente de pessoas  físicas de baixa 
renda.

ÁAquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos:
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Åautenticidade certificada; e

Åinerente às finalidades do órgão ou com elas compatível.

ÁAquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento  de 
doenças raras definidas pelo Ministério da Saúde;

ÁTransferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema  Único 
de Saúde (SUS).

EM FUNÇÃO DA  
PESSOA

ÁAquisição por PJde direito público interno de bens ou serviços prestadospor
órgãoou entidadedaAPUcriada para estefim, conforme preçode mercado;

ÁCelebraçãode contrato de programa, conforme contrato de consórcio público
ou convêniode cooperação;

ÁContrataçãode profissionais para compor comissãode avaliaçãode critérios de
técnica,quandosetratar de profissional técnicode notória especialização;

ÁContrataçãode associaçãode pessoascom deficiência,semfins lucrativos e de
comprovada idoneidade,desdeque os serviços sejam prestadospelaspessoas
comdeficiência.
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